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SECRET ARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRAO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.

DocuMENTo DE FoRMALIzAçÃo oe DEMANDA (DFD)

s. orscntçÕrs E QUANnDADES

snúorDESECRETARIA

UnSetor
SECRETARIADE EsnúDEUN DADES

CUNHAFRAGAMELOSARARa NADIandDemRespon sável

DATA: -1204Fone:

E-mail: zenideca SJ..g^

aATERIAIS/PRODUTOS:

COZINHADEGASDEAQUOBJETO:1.
6.000,00RSAPARA AQUlslÇÃo:ADOR ESTIMVALO

(APSUS)10.498ARIOS:CRÉDITOS ORÇAMENT 2024.MDOSARAP LrzAÇÃoUTIPREVISÃO

3q
Lq

" §b :' -

AQUDA eríodoum pNECESSIDADEDA municí1 parado Pio,deSaúde2. JUSTIFICATIVA dadesniUCi05nas nco)moconsuonecessarlaÍaz paraSEiçãoA aquispresente
meses. aonL2de serão adquiridos de uma só vez'

So mesmosueqinformamosn o,aquisiçãretendidospuantitativosaos qrelaçãoEm 2024.deo noranteduoriecessanndoseraoou

IOTA

6.000,00120,00Unid65nefino De Petróleo

: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp' Uso: Doméstico' CargaGás

Tipo
46L652

t

6.000,00TOTAL

t+,-jfu
NADIR SINÃ TVTTIO FRAGA CUNHA

Responsável pela Formalização da Demanda

3. geraisObservações POSCAMDEZENcontratofatadolizafisca çãodicadotn paraServidort.3. CENTRO.940N.ePARANÁRUASAÚDEDEARIASECRETEntregadaLocal.23 tNÁctoADILSONmentobireceopararesponsáveldor3.3. Servi

CIENTE:

competente para análise de conveniência

DART

S.
entema,oregequmco aidade legislaçãonformcoEm emaisdetslaranidadee

e-se a a
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1

z

I



RANA.

DocuMENTo DE FoRMALIçÃo oe DEMANDA (DFD)

2. JUSTIIICATIVA DA NECESSI DADE DA AQU

A presente aquisição se faz necessária Pa ra atender as demandas dos órgãos solicitantes, sendo eles: CRAS' Secretaria de

Assistência Social, Casa Lar e Serviço de Co nvivência e Fortalecimento de Vínculos.
rcício de 2025, a fim de manter todos

op roduto é necessários P ara preParo de ali mentos, lanches, café, cursos' para o exe

os serviços,

Portanto visando continuar o aten
programas e Proietos desenvolvidos

dimento e manutenção dos
pela Secretaria

serviços e programas, precisamos do produto abaixo para

reposição, sem correr o risco de fica r sem os mesmos.

PREFEITURA ÍVIUNICIPAL DE R
. ESTADO DO PAl

IBEIRÃO DO PINHAL

SECRETARIA DE soclAL
GESTOR DA

Unidade/Setor,Setor

LARCASAESCFVCRAs,soclAL,

COUTINHOPMARCELINOMARLUCEDemanda:

DATA: t-25L5Fone:
il.coinhalc.flE-mail: h

PREVISÃO PARA UTILIZAçÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: MARçO 2025'

,2-))
l,b

VALOR

ALTA

NHA ú-coztDEE GÁSçÃoAQUISIOBJETO:1.
1.960,00 2225r-RSrsr AA CONTARA AQU ÇÃo:P FR934MADO BÁSICAESTI PROTEçÃODEBLOCO255A tL-47CONT949FRPABLIVRE,IGDÁRros:ENT FR 957'IAMíLIAEMORÇAMCRÉDITOS CRESCER23549-0;A941 CONTFRDADECOMPLEXIEDIAMÉSOCIAL 26828-3.DE PROTEçÃo 9354CONTABLOCO FRSOCIAL8; ASSISTÊNCIAN DEtcoPISO úPASRECURSO222364;ACONTPBTIGD23707-8:'ACONT n2

TOTALVR

UNIT.
UNIDQTDE

DESCRIçÃo
CATMATITEM

1.960,0098,00

- GLP. Uso doméstico' Carga de 13 kg

íét.ito de PetróleoTipo gás liq
Gás refino de petróleo461552

t

3. DESCRIçÕES E QUANTIDADES

MARCELINO P

4. geraisObservações ata: Flávia Aline Ferrazdo contrato/indicado Para fiscalização Á N.'9go - cENTRo.4.1. Servidor - RUA PARANDE ASSIS.SOCIALEntrega: SECRETARIA4.2. Local da
Roseane de

4.3. Servidor resPonsável Para o

CIENTE:

cabíveis.

competente para análise de conveniência
PAL

adeautoridhe-seinncametema,oue regea ção qcom egislconformidadeEm ênciastsdem
adeide

PREFEITO MU
DARTAGNAN
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PREFEITURA IÚUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.

DocuMENTo DE FoRMALIzAçÃo or DEMANDA (DFD)

SECREÍARIA DE
EDE

): DEIDADESUNnto/DepartamerequisitanteSetor CUNHAFRAGAMELOSARANADIRDemanda:pela[esponsável
Fone: (43)3551- t204

DATA: 3Al04l2a24

E-mail:

iiENTÁRIOS:
M ATERIAIS/P RODI"ITOS :

EPEZALIMDEDEOBJETO:1 100.000,00RSA AQUtSIÇÃo:ARAP LIVRE.MADO FONTEEESTIVALOR PROVIGIA.PR303E494 (APSUS,10.498,ORçAM 2025.DECRÉDITOS MARçO
UU)UTILtZAÇÃoPARAPREVISÃO

3. oescntçÕes e qUANTIDADES

1

8.

'DE )

1.000
ComPosição Qu ímica: Hipocl orito De Sód io,

1 310507 Sanitária
Aplicação Lavagem

Hidráxido De Sódio, Cloreto Cor: lncolor,

Banh Co mum
E nte De

Caracte rísticas 25

Balde M ate ria l: Plástico Capaci dad e: 8 L.
2. 29184L

ArarneAdicionais: Com De
nizado. 75

Material: Pvc Material Alça: Arame G lva
3. 372442 Balde

acidade: 10 L. Cor; Preta 10
Tam anho: G ran de acidade 15 L

4. 25322L Balde tvr ateria t: Plástico
De 13 05

Gás. Uso: Doméstico Capacidade: Cerca
5. :,,. I Botiião Para

ecanismo De ran
KG. Acessórios: Com Válvula E VI

50

Descartável. Material Plástico. Cor: ncolor,

6. Colher
dadSobremesa Com 50 uni e5

o
Capacidade 180 100

Copo Descartável. Material: PoliProPileno'
Abnt/N br

Aplicação Á6ua. Características Adicionais:
M L.

nid ades.
14.865 Cor: Branco. Com 2500 u

litros 5,10 5.100,00

unid 5,80 145,00

unid 8,30 220,00

Unid 18,00 180,00

unid 318,00 1.590,00

pcts 4,20 210,00

cx 132,00 L3.200,00

150

ir,; ! J

720

Só dio, 1.200
ComPosição: La uril Sulfato De

r)0 J:.1 / Dêtergente.
Aplicação: Limpeza Em Geral. Aroma Neutro

Laurico Etox.
Aspecto Físico

Características Adicionais Ph 6,5 A 7 5,

500m1 60
al Plástico. M aterial Cerdas: Pet

a46)'7 4 Escova RouPa M ate n Corpo:
c
L AzulCor Cerdas: Branca

I bra Form ato: 600
Umpeza Material Espuma Fi

.1BlC2Ü Esponja
Utensílios Domristiços. Ca racterísticas

Retangular Aplicação:

Adicionais: Du F ace L20
Lã Aço. Aplicação LimPeza

4BiÜi.8 Esponia LimPeza.

Com 08 unidades

Essência

N4 aterial:

FÍsico ido. De

6eral

30

cx 26,40 2.640,00

unid 9,50 1.140,00

9.
unid 2,50 3.000,00

10,

r,rnid 9.30 558,00

11.
unid 2,05 1.230,00

!2.

pcts 6,00 72A,@

13.
unid 13,00 390,00

14.

I

I

I

I

I

I

I
I

I

I

I
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I
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Aerosol.
Lavanda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CM, Altura: 50 CM. Espessura; 0,012 Micra. Aplicação: Coleta

De Lixo Saco Plástico Lixo. Capacidade: 100 L. Cor: Verde ou
preto. Largura: 105 CM. Altura; 75 CM. Espessura: 0,10 Micra.
Normas Técnicas: Nbr 9190 E 9191. Material: Polietileno.

100 pct 21,00 2.100,0051. 34Ílü12 Saco Material: Papel Altura: 13 CM Largura: 11 CM para

pipoca. Com 500 unidades.
100 unid ú,oa 1.700,0052. Toalha Rosto. Matêrial: 90% Algodão E 10% Poliéster. Cor:

Branca. Comprimento: 80 CM. Largura:48 CM. Características

Adicionais: 500 GlM2, Costura Dupla Nas Bordas. Tipo:

Felpuda.
50 unid 31,50 L.750,0053. ;r346úi5 Vassoura. Material Cerdas: Palha. Aplicação: Limpeza Em

Geral. Comprimento Cerdas: 60 CM. Características

Adicionais: Com Cabo. Tipo Cabo: Comprido. Material Cabo:

Madeira, (150 Educação, 50 ADM, 10 Assist., 50 Saúde)
106.354,0054. Total

3. Ohservações gerais

3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ZENI DE CAMPOS
,,{.2, LOCAI dA ENtrEgA: SECRETARIA DE SAÚDE - RUA PARANÁ N. S 940. CENTRO.

-.3. Servidor responsável para o recebimento: ADILSON lNÁCIO

]iir.,31, ^Jr*,-
NADIR SARÂ MELO FRAGA CUNHA

Responsável pela Formalização da Dqqnfn{a

n/l

petente para análise de conveniência eEm conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se

CIENTE:

idade e demais

DARTAGNAN

PREFEITO

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

SECRETARIA DE ADMIN

Setor nte Un AGRIC.M.AMBIENTE, OBRAS, ESPORTE, CULTURA.

Responsável pela Demanda: cíceRo RoGÉRlo sANcHEs

DATA:2610412O2a

E-mail: Fone: (43)3551-8301

As aquisições das cargas de gás de cozinha são para suprir as necessidades de diversos setores, buscando propiciar uma

maior organização administrativa/financeira dos recursos disponíveis bem como atender a demanda das Secretarias de

Administração, Agricultura e Meio Ambiente, Esportes, Cultura, Obras.

Estes produtos deverão ser adquiridos somente em quantidades necessárias para utilização em cada mês ou de acordo

com a demanda. A quantidade relacionada foi levantada com base no consumo dos últimos anos.

í,rya,oc

tstçÃo2, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT

2025.RODUTOS:DOS MAPREVISÃO PARA

SAL- lS
il-q - l'>1. OBJETO: AQUISrçÃO DE GÊNEROS AUMENTíCIOS.

VALOR ESTTMADO PARA A AQUISTÇÃO; Rs 4.000,00

cRÉDrros oRÇAM ENTÁRros: LrvRE

Gás Refino De Petróleo. Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp. Uso:

Doméstico. Carga de 13kg.

VR I.JNIÍ.

50 Unid

QÍDE UNID TOTATCATMAÍ

ÍTEM

80,00 4000,00461652

3. DESCRTçÕES E QUANTTDADES

4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: CARLOS ALEXANDRE BRAZ

4.2. Local da Entrega: DEPARTAMENTO DE COMPRAS - RUA PARANÁ N.e 983 - CENTRO.

4.3. Servidor responsável para o recebimento: CARLOS ATEXANDRE BRAZ

cícERo RoGÉRIo sANcHES

Responsável pela Formalização da 

[,"1t"rr"^

\t

competente para análise de conveniênciaconformidade com a legislação que rege o tema, encamin

CIENTE:

e demais rovidências

DARTAGNAN
PREFElTO MUN

nidade para a a

autorida
bíveis.
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RIBEIRÂO DO PII{HAL

PREFEITURA DE

ESTADO DO PARANÂ

DOCUMENTO DE FORM ALTZAçAO DE DEMANDA (DrD) N.'008/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU E CULTURA
Setor requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Responsável pela Demanda: LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA
DATA:24/0412024

E-mail: educacaoribeiraodopinhal@smail.com Fone: (43) 3551-2498

r. OBJETO: GLP - GÁS LIQUEFEITO DE PRETOLEO, VASILHAME DE BOTIJÃO DE GÁS,

MANGUEIRA PARA GÁS E REGISTRO PARA GÁS 2025 l,*,
VALOR BSTIMADO PARA A CON'TRATAÇÃO: R$ 69.648.50 i"''' ': I

CREDITOS ORÇAMENTÁRIOS: FR 103, FR 104 -l . -
PREVTSÃO PARA UT'ILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Mwçot2025
2..TTJSTIFICATIVA DA NECESSTDADE DA Cr»rrnaiÁÇÃOrAQUtStÇÃO

l. O presente pedido se justifica pela necessidade de suprir a demanda das unidades jurisdicionadas à

Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo de 2025, assim, a aquisição de recarga de gás de cozinha

(GLP) toma-se de suma importância para o preparo de merenda escolar para os alunos, cafés, lanches e outros, nas

05 escolas, 04 CMEIs, 01 Centro Municipal cle F.ducação Especial, 02 Biblioteças, 0l Departamento de Crútura e

01 Secretaria Municipal de Educação.

2. Esta dernanda se basei4 sobretudo, no fato cle que as escolas e creches nçcessitanr do gás tle cozinha para

o manuseio da merenda escolar, onde a municipalidade ofeÍa caÍé da manhã e lanche nas escolas que ofertam

atendimento parcial e, café da manhã, lanche, almoço, caÍé da tarde e outras refeições nas escolas de Ensino de

Fundamental e CMEIs que ofeúam tempo integral.

3. O vasilhame do botijão será destinado para escolas que contam com apenas uma e/ou duas unidades para

alendimento da demanda de preparo de merenda, isto tem se mostraclo dificil visto que quando o botijão acaha o

fornecedor tem demorado a entregar o substituto.

4. Os conjuntos de registros de gás e mangueiras de aço são para trocar recorrentes das instituições de

ensino no decorrer do ano letivo.

3. DESCRTÇ S E QUANTIDADES
tT Ei\t CA'TMAT DfiscRrÇÃo QTDE TÍNII)

vR.
rrNl l' TOTAL

0l 461652,'
Gás Refino de Petróleo. Tipo; Gás Liquefeito de

Petróleo - GLP. IJso: Doméstico. Carga de l3 kg.
5 Unid. 1 r 0.00 55.000.00

02 461517

Botijão Para Gás. Uso: Doméstico. Capacidade:

Cerca de 13 kg. Acessórios: Com Válvula E

Mecanisuro De Segurança. Informações

Adicionais: Vasilhame.

l5 Unid. 249.90 3.748.50

03 606622

Mangueira Gás. Material: Borracha. l)iâmetro:

l/2 pol. Aplicação: GLP - Gás. Liquefeito De

Petróleo. Tipo: Flexível. Comprimento: 1,50 m.

Características Adicionais: Malha De Aço Flexível

50 Unid 40,00 2000.00

a4
606622

(Genérico)

Mangueira Gás. Material: Borracha. Diârnetro:

ll2 pol. Aplicação: GLP - Grís Liquefeito De

Petróleo. Tipo: Flexível. Características Adicionais:

Malha De Aço Flexível. Informações Adicionais:

50 Uni<l. 59.00 2950,40

Comprimento: 3.00 m

3941 8 I unto Distribuição Gás. Material: Metal. 50 Unid. 1 19,00 5950,0005

CNPJ: 76.96tt.064i000l-42 - E ma1l:

(43) 3551-8300Rua Paraná, n.'98-?. Centro - Ribeirão dc Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone:

I

I
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ilBEIRÂO DO PI}IHAL
PÍIEFEITUR,A DE

ESTADO DO PÂRAilÀ

4.1 Senidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Juliano Zacarias Ferreira

4.2 Localda Entrega: secretaria Municipal de Educação e cultura' Rua são Paulo' n'o 1253' Centro' Ribeirão

GERAIS

Helena Nogari Moreira

69.648.s0

NOGARILUCTA
da

1.

A GasFlexível 1,20m. APlicação:

l'otal

do PinhaUPR
4.3 Servidor resPonsável Para o

competente Para análise de

çabíveis.
Em conformidade com a legislação que rege o tema'

CIENTE:

a

conveniência e
ea aqui sição/contrataçã9para

PREFEITO
DARTAGN.A'N

n." 983, Centro - Ribeirão Oo Pit tratlPR - CEP: 86.490-000 Jone: (43) 3551
Rua Paraná,

CNPi: 76.968.064/000 1-42 - E-mail: .com.br

-8300

^

Cobre.AdaptadorRegistroComponentes:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PLANTLHA PESQUISA DE PREçOS

',i1)7;i ILt,-i'{à \,h(/,"1 cr\,)Not\tt

END

/cr:o''/JCNPJ:

INS.ESTADUAL:

,1 l
J ,",/)í t! 2 tU

/? lY)t EMAIL:

eÁs oe cozrNHA
(SECRETARTAS E DEPARTAMENTOS),

ront: 
Lí i

vAuDÂDE olcoraçÃo;

cottotçÕrs or pnGAMElrtro:

.,I

.)

,/ Htc

I.OCAL E DATA: 1( to ,,)

ITEM CÀTMAT DESCRIÇAO QTOE UNID VR TOTAT
01 46 1 652 Gás Refino De Petróleo. Tipo: Gás LiqueÍeito Oe Petrôteo - Glp

Uso. Doméstico. Carga de 13k9. (50 Adn, Zl Assist, 500
Educaçâo,65 Saúde,

635 Unid

It0,ê"
.,rJ

dv

02 46í 51 7 Botrláo Para Gás Uso Doméstico. Capacidade: Ceícâ de t3 kg.

Acessórios: Com Válvula E Mecanismo De Segurança. lníormaçóes 15 Unid rfl0J
Total estimado

Yrrt't"tt'

RAE

Rua Pâranâ 98:t - Centro - CEP: 86.490'000 - 42
l@uol.com,br e çqmEndereço eletíônlco www.rrbelÍ0odoplnhol.pr.,0ov,br' Eff ll pmÍplnhn

Digitalizado com CamScanner

JÜ-I

I t4

uoaot, ;íii(it,,i ': 
:r\-: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

PLANITHA PESqUISA DE PREçOS

G"ra,,o 0"*6.k' J" Çí, J{.t^NOME

CNP] 4+64t fu,lcot ts
INS.ESTADUAL

ENDEREçO C"o- ,"YlC /,h)\

.,rorr. fl^.lrrr*J .l- U.^U"

FON E

02

VAI,IDADE DA coTAçÃO: Err

co DrçÕEs DE PAGAMENÍO: à »..-X'r !)

LOCÂT E DATA:

EMAIL:

GÁS DE COZINHA
(SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS).

ASSINATURA E CA

.t

EMPR

ITEM CATMAT DEscRrçÃo QTDE UNID VR TOTAL

0'1 461652 Gás Refino De Petróleo. Tipo: Gás LiqueÍeito De Petrólêo - Glp.
Uso. Doméstico. Carga de 13k9. (50 Adm, 20 ÁssisÍ, 500
Educaçáo, 65 Saúde)

635 Unid

tÁd
461517 Botiláo Para Gás. Uso: Doméstico. Capacidade: Cercâ de 13 kg.

Acessórios: Com Válvula E Mecanlsmo De Segurança. lnformaçóes

Adicionais: Vasilhame. (10 Educaçáo, 05 Saúde)
15 Unid

Eilfr
Totalêstirnado

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968 0641000142
Endêrêço eletrônloo www riboiraodopinhal. pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol coú.br € compras pmrpinhal@gmail.com

-1r, nl
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MUNICIPIO DE IGUATEM!
IGUATEMI.MS

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNIC O N' 12012024
Processo Administrati v o No 257 12024

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: EURANDES PEREIRA GALEANO

Data de Publicação: 1 5101 12025 1 4:34:28

TOTAL DO PROCESSO: 77.968,25

AARSRUBINT.ME 07.'t32.1481000í -29 77.968,25

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 869 Lance: 488,25 Total: 12.206,25

^.tem: I Unidade: UN Marca: NACIONAL GAS Modelo

Descrição: CILINDRO DE GAS P 45.

Quantidade: 25 Val. Ref.: 488,50 Valor Unit.: 488,25 Total ltem: 12.206,25

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 244 Lance: 125,50 Tota!: 65.762,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: NACIONAL GAS ttllodelo

Descrição: GAS DE COZINHA, TIPO GLP, COM 13 KG.

Quantidade: 524 Val. Ref.: 125,71 Valor Unit.: 125,50 Total ltem: 65.762,00

PREGOEIRO: EURANDES PEREIRA GALEANO

MCIUENO DE EQUIPE DE APOIO JOÃO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO EDUARDO GONÇALVES VILHALBA

Gerado em 29 I 01 I 2025 09:1 3:22 1deí



MUNICIPIO DE TEJUCUOCA
TEJUÇUOCA-CE

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024121701
Processo Administrativo No 20241 21701

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FRANCISCO DAVID MENDES PINTO

Data de Publicação: 0710112025 0B:48:13

LOTE 1

Item: I Quant.: 164 Unidade: UNID Val. Ref.: 265,54

Descrição: BOTTJÃO (VASTLHAME VAZTO) DE GAS GLP (GAS DE COZINHA) 13KG. EM CONFORMIDADE COM AS
ESpECtF|CAÇÕES TECNTCAS DA ABNT (ASSOCTAÇÃO SRnSTLETRA DE NORMAS E TECNTCAS) E ANP

^'qGÊructn NACIoNAL Do PETRoLEo).

Autor
MELC COMERCIO DE GAS LTDA

CWN FERREIRA LTDA

COMERCIAL KAYO LTDA

RN COMERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA

PROGAS DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA LTDA

Marca/Modelo
NACIONAL GAS / BUTANO

ultragas / vasilhame

ULTRAGAZ / UNID

SUPERGAS / SUPERGAS

COPAGAS / BOTIJAO

Valor
265,00

26s,54

265,54

265,54

270,00

LOTE 2

Item: í Quant.: 2.932 Unidade: UNID Val. Ref.: 122,09

Descrição:AOUtStÇÃO DE GAS GLP (GAS DE COZINHA) 13KG. EIV CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES
TECNT-CAS DA ABNT (ASSOCTAÇÃO sRRSil-ErRA DE NORMAS E TECNTCAS) E ANP (AGÊNCIA NACIONAL DO
PETROLEO)

Autor
MELC COMERCIO DE GAS LTDA

RN COMERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA

^COMERCIAL KAYO LTDA

CWN FERREIRA LTDA

PROGAS DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA LTDA

Marca/Modelo
NACIONAL GAS / BUTANO

SUPERGAS / SUPERGAS

ULTRAGAZ / UNID

ultragas I recarga

COPAGAS / P13

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS

Valor
120,00

122,O9

122,09

122,09

130,00

1de1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 31 de janeiro de 2025

Prezado Senhor,

O Departâmento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotaÇão orçamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa registro
de preços pora oquisição de gás de cozinho e botijões para as secretarias obaixo aboixo.

lnformo que os valores a

a p roxim a da m e nte:

SecÍetaria de Saúde

Secretaria de Administração

Secretaria de Educação

Secretaria de Assist.Social

serem utilizados para tal aquisição serão de

IGD PBF)---

Rs 78.s06,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

Rs 8.867,7s

Rs 5.738,00

Rs 61.60s,0

Rs 2.29s,20

s( informar todas as fontes

'^2('
, í,{,rír, ,f'

-O nf)-l,tí;q/t
PATRíCIA CóCRÊA TOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÔES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Páraná 983 - Centro - CEP: 86.490400 - Fone: (43)35518301 Ct/PJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço el€tÍônico www. rlbêlraodopinhal Pr gov. br _ EflEll pmrplnhal@uol com.brê compras pmrphhal@q allcom

Total
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

rvrAN I FESTAÇÃO OnçnV rruTARlA.

BltEBllllA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

OrÇamentária.

OUJ[:l Q - Aquisição de gás de cozinha, conforme solicitação

(.r:i,r basc no objeto cinrJ, especificacio, trrformo a este setor de

celeblr. ' i '

DOTAÇÃO ORÇAlVi L N I ARIA

Orgão - 08 - Secreraria IVlunicipal de SaÚde

Unidade - 001 "Éunrlo Municipalde 5aúde.

projeto/Atividade - 10 301.0008.2051 - Gestão da saúde Pública Municipal.

Natureza ria Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 01960 /ooroz - o3o3lo1/02/oolao - saúde - Receitas Vinculadas (E.c,2gloo't5%\

Valor RS 8 867,/5 (oito mit oitocentos e sessento e sete reois e setento e cinco centavos)'

Orgão 0:'Secr-et"r ,'r oe Ailtllinrstração

Unidade 001 Departarnerrto rle Aclrrinistração, Compras e Licitações'

Projetoi Ativrcl at)e - 04 )) ) 000-l /0t14 - Ativioades da Administração lVunicipal'

Naturez,r lia l)e';pes.: 3 3 90 3C 00 LrO lVaterial de Consurrttr

Çpgigc r,.ir.,, Lii, ,-,i ,r,,;,',,1,-r).|rÇtt) t,i.li.rr-r,i(r.l ./(l ifiAlOo - llecirr)()s Orrtirrárros (LIvres)

ValOf H:; ' .l-l i'(l ir ,r :, ;.flri'r{-'tit),;'lt,t\!ai ii'(rrf(rr('r);5i

OrgãO - [) I ' :tlr- e'ic]rrd ivrJrl,;-lpai t.lt: i:ulcaçao L'LultÚl'i'

UnjdEde - 00 I - Departarnerrto de Educação.

Projeto/Ativid ade - 12.L22.0006-2015 - Atividades do Gabinete da Educação.

Nalureza da Despesa - 3.3r0.30.00 00 - lVlaterial de Consumo'

Código reouzido - 01010/00103 - 0103/01lo1.looloo 5% - Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Códiso reduzroo - 01020< 00104 - oto4lotlo!/00100 - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.,r

projeto/Atividade - 12.361. 0006-2011 - Atividades do Ensino Funda mental.

Natureza ia Despesa - 3 3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Código reduzioo 01290 /ootol.0t03/01/01looloo 5% - §obre Tr:ansferências Constitucionais FUNDEB

Código reduzrdo - Oi3oo/O1lg4 - 0104/01 lorlooloo - Dernais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

Código rr:dLrzicio .Al rrcÁO'iol - 001A/ Orc7l99lO1/00i00 - 5alário-Educação.

.t; ': i
'1,

:lr!,

ProjetC)7i\,1'viti, i:i- 1.. li:r r.tl)i-i(:' ,/'-l Il.l /'\i'';'ii':t:t ' u() []l\llli'r lrtÍ;tt)t t

Naturt', ....: .i .. -- : : r:i: r '; -' ;

Códigor(r(r L,,t irlj.irli.)4ar'1 rr..r'l i)l i'lílj,/1.)ir'(ll/r-lLl/O0 l'llr,-5o0t-e lrarlsferênciasConst

Códigoi-ecu,1,1.)o-Ci6:0-Otll()4 0LC410l,rO1/00/00-Derrl,:isinrpostosVinculadosa

Vaior R9 61 605,05 (sesseltal e urrt rrtil seiscentos e clnco reats e cirtco centavos)'

Orgfo 09 - Secretarra tr,4unicipal de Assistência Social'

Un.id,acle - 001- Furrdo [Vlunrcrpal oe Assistência Social'

itLrcionais FUNDF-tl

Ed ucação Bási

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: L5 - CEP 86.49 0-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - cNPJ Ne 76.968.0641000L-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr'gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol com br

:li.i,"r:1.i]

;ll

)



projeto/Atrvrclarje. - 08 243.0010-2071 - Programa de Proteção social Básica - scFV/PAIF

Natureza ria Despesa - 3 3 9, 30.00,00 - Material de Consumo'

Có{igq redr:zicjo - a2g6o /oa%A - Loo6lo3/ggloLlo2 - Transferências Voluntárias PÚblicas tederats

PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

Projeto/Atividade - 08.243.0009-2053 - Atividades do Bolsa Família e cad Único'

Natureza da Despesa - 3 3.ry).30 00.00 - lVaterial de Consumo'

código reduzido - ontúog4g - 0940/09 /06/06125 - Bl Fin da Gestão do Prog Bolsa família e cad Único - P

Projeto/Arividade - 08.244.0009-2-056 - Atividades da Assistência social.

Natureza cla Despesa - 3.3.90.30.00.00 - IVaterial de Consumo'

código reduzido - 02410 - 00000 - 000()/01/0/ lool0o - Recursos oroinários (Livres)'

Projeto/,if\ti\,;í_1;iti. (,8 .i.l .i l)r.r1i) 
..)irí)4 . Ati\/loar,ie:., crl conselhtl Iltt'lar.

Naturez.: r:;i i)('t,i)rl:,,:, I i 9i.) l() i.")(r ()0 \i;terial de Corrsumo'

códigr: Te'(.rt- 1'|cr L),'l ltói-100u 00il0i01i0/i00l00 ' Recursos ordinários (Livres)

Projeto/Ativicladê ' 08 243,0010'2070 - Programa PPASl'

Natureza da Despesa ' 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Código reduzido - 02940 tógZSq - rcúpg116115119. PAS - Piso Unico,

Valor Rs 2 2g5,20 lcloís mil duzentos e novento e crnca reois e vinte centovos)

Ribeirão <io Pinhal, 03 de fever

lV .rr r:r:,io Corinttr

[.oTrt.roOr

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

- Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - cNPJ Ns 76.968.064 1000t-42

deZ

Rua Paraná 983
Site : http://www.ribeiraodopinhal pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com br
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PREFEITUR,A DE

MBEIRÀO DO PINHÀL
É5TABO DÔ PÀRANÀ

Secrêtaria Municipal de Fâzenda e Planelamento

I
RIBEIRÃO DO PINHAL, 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

PARECER FINANCEIRO

Valor 78.506,00

REFERÊNCH: pedido de informação de disponibilidade financeira para a

aquisição de gás de cozinha, conforme solicitação'

A Secreta Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de licitação

que dispõe de recursos finan
fontes 000, 103, 104,

ceiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá

SET AS 107, 940,9354, 934 e 303

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

Sem mais para o momento,

Atenc me
1

LU CATARINO

CIPAL DE FAZENDANI

Ao

NESTA

\

D,,^ D^-^ÉÁ ÔQ2 D:k^i-Ã^,1^ D:-L^l/DD r\ED' aÁ "loA ^^^ 
D^-^' /,12\ 1<<l 02^^

SECRETARIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

TNTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a formação de registro de preços para eventual

aquisição de gás de cozinha tipo GLP 13KG e botijões destinados as demandas das secretarias e

departamentos.

1 - DESCRTçÃO OA NECESSTDADE

1.1 Tendo em vista o encerramento do atual contrato de fornecimento no dia 01,/0312025 (ata 0$12]2il e a

insuficiência de saldo do produto para atender as demandas das secretarias e departamento faz-se

necessário novo processo licitatório para garantir o abastecimento das copas e cozinhas das escolas,

CMEIS, Cozinha Central, Casa Abrigo, Projeto Vida e Esperança, Ginásio de Esportes, Departamento de

Cultura, UBS, Secretaria de Agricultura.

1.2 Tais produtos são de uso rotineiro no preparo de café e alimentação para os servidores e alunos.

1.3 Para o contínuo andamento das rotinas administrativas nos setores, e também em relação a atendimentos

de usuários e os demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades entre outros), tais produtos

precisam estar disponíveis, conforme o surgimento da demanda nos setores.

1.4 Assim, considerando que o município tem por finalidade básica planejar e executar políticas na Gestão

Pública com especial atenção aos seus setores vinculados, visando o bem comum de interesse social, e por

não possuir armazenamento destes produtos, criar um meio que viabilize a aquisição para suprir as

demandas das ações promovidas pelas Secretarias e atender as requisições de todos os setores que

compõem sua organicidade estrutural administrativa, destinadas a dar continuidade a realização de

assuntos que constituem área de sua competência legal é de extrema importância.

1.5 Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas ao longo do ano o que

inviabiliza qualquer pretensão de definição de quantitativos fixos para contratações.

1.6 Objetiva-se com a aquisição suprir a demanda de consumo e abastecer o estoque das secretarias em caso

de eventual demanda.

2 - ÁREA REQUISITANTE

Ánrn neeursrrANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE EDUCAçÃO LÚCIA HELENA NOGARI MOREIRA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CARLOS ALEXANDRE BRAZ

SECRETARIA DE SAÚDE DEIZIANE RODRIGU ES ESCARABER

SECRETARIA DE ADM INISTRAÇÃO CícERo ROGÉRIO SANCHES

3 - PREVTSÃO ruO PIáNO DE CONTRATAçÕES ANUAL

3.1 Os produtos objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contrataçôes de2O24.

4 - REqUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns haja vista que os padrões

de desempenho, qualldade e todas as características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado

e passíveis de descriçôes sucintas, nos termos do Artigo 6.e Xlll da Lei n" 74.133, de 2027.

4.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

.j

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

5 - ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

5.1 As quantidades previstas foram mensuradas com base na média de consumo dos últimos 12 (doze) meses e

aindâ levou em conta o relatório de emissão de empenhos do exercício anterior, sendo os quantitativos e

valores máximos estimados identificados no Termo de Referência.

6 - TEVANTAMENTO DE MÊRCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal 02O/2O23 AftiEo 18 V, de 27 de março de 2023.

6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum nã Administração Pública,

foram verificadas preços com fornecedores locãis e contratações similares, conforme documêntos em anexo.

6.3 A partir da ânálise mencionada foi identificado um grande número de fornecedores e empresas no

mercado nacional que comercializam os itens, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um

mercado bastante amplo e difuso.

7- ESTTMATTVA DO PREçO DA COÍ{TRATAçÃO.

7.1 O custo estimado das ãquisições é de até RS 78.506,00 (sêtenta e oito mil quinhentos e seis), conforme
planilhãs em anexo.
7.2 Considerando o Art. Lgs lll do decreto municipal 02012023, foi utilizado como método para obtenção do
preço estimâdo por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

I - DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO

8.L A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de procedimento

licitatório para registro de preços, na modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento

menor preço por ITEM, para eventual aquisição com validade de L2 meses, comprando ã administração

somente a quantidade necessária para atender às suas demandas.

8.2 Por se tratar de aquisição de produtos com necessidade de aquisições frequentes, a possibilidade de

previsão de entregas parceladas conforme as demandas surgidas no âmbito da secretaria solicitante e que,

pelã natureza do objeto, não é possível definir exatamente seu quantitativo, observâ-se que o uso do Sistema

de Registro de Preços - SRP para essas compras é o mais utilizado pela Administrâção PÚblica.

8.3 Devido às características da aquisição e por se tratar de material de consumo, não há necessidade de

manutenção e de assistênciã técnica.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCEIAMENTO.

9.1A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços seÍá POR ITEM, visto que o objeto é

divisível e não há prejuÍzo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e

economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do obieto visa propiciar a ampla participação de licitantes

que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação

a itens ou unidades autônomas, permitindo que empÍesãs distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar

a ampliação da competição entre os licitantes, durante a realização do pregão, tendo como consequência

preço de aquisição mais vantajoso para a Adminiíração.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10,L Os resultados pretendidos com as aquisições são:

10.1.1. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisição de gás de cozinha, no suportê à

atividade finalística de cada departamento;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

1.0.1.2 Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos materiãis em telã, nas secretarias,
bem como o uso racional dos recursos financeiros;
10.1.3 Com a Aquisição buscam-se também, atender ao principio da economicidade, cuja meta é a obtenção da

melhor relação custo benefício possível de materiais em recursos financeiros, econômicos e administrativos
possa alcançar, permitindo assim que as aquisiçôes sejam realizadas de Íorma rápida, econômica e sustentável.

11- PROVIDÊNCNS PRÉVIAS AO CONTRATO

11,1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou pÍovidências préviâs quer seja logística, infraestrutura,
pessoal, procedimentãl ou regimental.

12 - CONTRATAçÕES CORREIATAS/INTERDEPENDENTES

12.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdepêndentes para a contratação

pÍetendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1,. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigações ambientais vigentes durante o processo de

transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impados ambientais.

13.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÂO

14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipê responsável

dêclara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de Formação

da Ata de Registro de Preços

Ribeirão do Pinhal 04 de janei 02s

14 - RESPO

LUIZ CÂTARINO

s ÁRro PI-ANEJAMENTO

NOGARI MOREIRA DEIZIANE RO RABER

SECRET IA DE EDUCAçÃO SECRETÁRIA DE SAÚDE
t

cÂRLOS RE BRAZ

SECR o ASSISTÊNCIA SOCIAL

cícERo RocÉRro sANcllEs
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO

1róo



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

OBJETO: Registro de preços para aquisição de gás de cozinha GLP 13kg e botijões destinados a secretaÍia de Educação,

Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Administração.

r - TNTRODUçÃO

O gerenciamento dê riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados aos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratâção, da execução do objeto e da gestão contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos píincipais riscos, consistindo na compreensão da

natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possem

comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocoÍrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as possíveis

açôes preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

II . DEFIN DOS IMP

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificaçâo escala da probabilidade e do impacto, conÍorme a tabela
de referência a seguir.
Descrição dos impados

ctAssrFrcAçAo VALOR

Baixo 05

Médio 10

15

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a

novo planejamento.
. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em 5ua qualidade.

. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificaçâo conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ãçôes relacionadas aos riscos durante a fa5e de planejamento e gestão do

contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios

quantitativos de classiÍicação do nível de risco.

15

10

5

10 15

lmpacto {l}

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve sê enquadrar em umê região da matriz pÍobabilidade x impacto.

Caso o risco enquadre-se na regiâo verde, seu nível de risco é ertendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção

das medidas prevêntivas.
Se estiver na r€gião amarela, entende-se como médio e na regiâo vermelhã, entende-se como nível de risEo ãlto.

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas prêventivas píevistas.

III . ÁREAS ENVOTVIDAS

SecretaÍia de Saúde, Secretaria de Educação, SecretaÍia de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria

À
tu'o
o.El
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o
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rv- Rrscos REIÁcroNADos Ao DE

RISCO 01: Atroso ou demoro na anóllse internd do processo PROBABILIDADE: Ebaixa Dmédia Ealta
IMPACTO: Xbaixa imédia Ealta

DANO(S): Atraso no processo licitatório CLASSIFICAçÃO: lnterna.

AçÃO PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a fim
de se identificar possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências da Lei

1.4.t331202r.
Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e
para a contratação.

Responsável: Equipe de planejamento e

departamento de compras

AçÃO DE CONflNGENCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

contratação pretendida em tempo hábil.

Responsável: Unidade requisítante

RISCO 02: Estudos preliminares deficientes com lalta de clorezo na descrição do objeto PROBABIIIDAOE: Úbaixa 8média Dalta
IMPACTO: nbaixa !média Salta

DANO(S): Licitação fracassada, deserta ou contrateção deficiente, gâstos com processo

licitatórío ineficiente,

CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnterna.

AçÃO PREVENTIVA: Verificar se os requisitos previstos no §1e, art. 18, da

Lei 1-4.L33/27 foram cumpridos, para elaboração de Estudo Técnico Preliminar acurado,

levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar sítios da

internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior número

possível de fontes

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃO DE CONilNGÊNC|A: Realização de Estudo Técnico Prelimínar cuja descrição dos

requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras
contratações similares de outros órgãos públicos.

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 03: Atroso na canclusão da licitoção em rozõo de ímpugnoções ou

interposições de recursos

PROBABILIDADE: Ebaixa 8média Dalta
IMPACTO: lbaixa Emédia Xalta

DANO(S); Não finalizar os trâmites licitatórios no prazo necessário, prejudicando o

atendimento da demanda

CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Estabelecer exigências habilitatórias imprescindíveis a execução do

objeto, sem, contudo, estabelecer exigências ilegais.

Responsável: Equipe de pregão

AçÃO DE CONÍNGÊNCIA: Julgar a documentação anexada ao sistema pelos licitantes em

estrita observância aos princípios básicos norteadores dos procedimentos licitatórios
públicos

Responsável: Pregoeiro

RISCO 04: Elaboraçõo do Termo de Referêncio inodequado PROBABILIDADE: Ebaixa Ümédia tratta
IMPACTO: Übaixa Emédia flalta

DANO(S): Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos de baixa qualidade. CIASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃo PREVENTIVAT Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as

características do objeto contratado e solicitar a revisão deste, pelo setor competente

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃo DE coNTlNGÊNclA: Refazer o Termo de Referência. Responsável: Equipe de planeiamento

RISCO 05: Licitonte não ossinar a ato de registro de Preços quando convocodo. PROBABILIDADE: !baixa Ernédia Ialta
IMPACTO: Übaixa 8média Ealta

DANO(S): Retardamento da licitação/contratação CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Dar ciência aos licitantes que os atos de infração administrativa serão

sujeitos às sanções administrativas previstas em lei

Responsável: Pregoeiro

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: lnstaurar processo de sanção administrativa, observada a fase

da contratação e contratação de fornecedor remanescente do cadastro de reserva, se

houver.

Responsável: Fiscal e Gestor

R|SCO 05: Atrsso no entregd dos produtos. PROBABILIDADE: Ebaixa !média Ialta
IMPACTO: nbaixa Imédia Ealta

DANO(S): lrregularidade da Contratada; atraso nas entregas; rescisão do contrato;
potencial criação de passivo trabalhista para a administração.

CLASSIFICAçÃO: Externa

AÇÃO PREVENTIVA: Exigência da documentação de regularidade fiscal da Contratada.

Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimento dasobrigaçõestrabalhistas

e previdenciárias e efetuar a solicitação com antecedência

Responsável: Pregoeiro e setor requisitãnte

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Notificar o fornecedor por atraso na entrega; verificar a

possibilidade de estender o prazo de entrega; suspensão do pagamento até a regularização

fiscal, retenção de valores devidos à contratada e pagamento direto - para cumprimento

de eventuais obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias não satisfeitas; abertura de

processo sancionatório.

Responsável: Fiscal e Gestor

RISCO 07: Falhqs no Fiscolizoçõo do Contrato PROBABILIDADET !baixa 8média Dalta

2

I
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IMPACTO: Ibaixa nmédia Ealta

CLASSIFICAçÃO: lnternaDANO(S): Não acompanhar o processo devidamente, atentando para pontos importantes

Responsável: Setor requisitanteAçÃO PREVENTTVA: lndicar e treinar adequadamente os fiscais para o contrato

Responsável: Fiscal do ContrâtoAçÃo DE coNINGÊNclA: Acompanhar a forma como a empresa executa as atividades. Em

caso de negligencia, proceder com notificação. Elaborar cronograma para fazer as devidas

verificações.

RISCO 08: Perda de hobilitoção e guoliÍicoção do controtodo durante o execuçõo do

controto
PROBABILIDADE; Xbaixa trmédia Dalta
IMPACTO: Sbaixa trmédia üalta

CLASSTFICAçÃO: ExternaDANO(Sh Suspensão do abastecimento nos veículos e máquinas/equipantentos e serviço.
Responsável: Fiscal do ContratoAçÃO PREVENTIVA: Fiscalização ativa dos recolhimentos dos tributos da empresa

Responsável: Fiscal do ContratoAçÃO DE CONTINGÊNCIA: lnclusão de cláusula responsiva no contrato

RISCO 09: Vorloção de preços PROBABIIIDADE: Übaixa Imédia Ealta
IMPACTO: nbaixa Dmédia Ealta

CLASSIFICAçÃO: ExternaDANO(S): Oscilação dos preços dos produtos.

AçÃO PREVENTIVA: lncluir em cláusula contratual a obrigação da contratada em apresentar
NF sempre que houver variação dos preços.

Responsável: Fiscal e Gestor do Contrato

AçÃo DE coNilNGÊNCIA: Acompanhar através de pesquisas de mercado os preços

praticados ao consu midor.

Responsável: Flscal e Gestor do Contrato

PROBABIIIDADE: E baixa I média Ialta
TMPACTO: 8baíxa Imédia nalta

RISCO 1O: Morosidode nds tromitoções processudis dos pogamentos dos produtos

e ntr e g ues pel o Contr ota dq.

DANO(S): Prejuízos a empresa Contratada. Multa contratual em desfavor da Administração. CLASSIFICAçÃO: Externa

Responsável: Fiscal do ContratoAçÃO PREVENTIVA: Aprimorar os mecanismos de rnonitoramento e de controle de rotinas

referentes à gestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvidos nos pagamentos

pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por parte do Gestor e Fiscal do

contrato.
Responsável: Fiscal do Contrato

DE

Rtsco

DE CONflNGÊNCIA: Providenciar a regularização da situação procrastinadora, quanto

à efet

1D RISCO P

stados Contratadados mentos pelos se

75 MEDIO01 Atraso ou demoro na onálise interno do processo 05 15

10 15 150a2 Estudos p rel i mi n a res defi cie ntes

10 15 150n? Atraso no conclusão da licitaçõo
05 L0 5004 Eloboroçõo do Termo de Referêncío inadequado.

10 100 MEDIOLicitante não qssinor a ata de registro de preços quando convocodo 1005
05 15 75 MÉDIO06 Atrqso no entrega dos produtos.
10 15 15007 Folhos no Fiscolizoçõo do Contrato

2505 0508 Perdo de hobilitação e quolificoção do controtodo
15 15 22509 Vorioção de preços

05 05 2510 Morosidode nos tram

o DE RTSCOS

Ribeirão do Pinhal, 04 de fevereiro de
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AP

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALTZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N.o 012 12025, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO

DE GAS DE COZTNHA E BOTrJÕES, NOS MOLDES DA LEr L4.L3312021.

rueHRÃo Do prNHAL,04 DE FEVEREIRO or 2025.

FRAIZ

Munrcrpnl -

D

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Emaíl
pmrpinhal@uol.com.br

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

AVISO DE LICITAÇÂO
PREGÃo Ér-erRôruico sRp Nê. 0'1212425

Enoontra.Se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
penelÁ, processo licitatório na modalidade Pregão EletrÔnico, do tipo menoÍ preço global por item,

cu.lo objeto é o registro cie preços para aquisaçeo de gás de cozinha GLP lskg e bolÜÓes destinaoos a

Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de

Administração, de acordo com as condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

seus anexos.

A realização do Pregão Elekônico será no dia 1910212025 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessáo de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de RS 78.506,00 (setenta e oito mil quinhentos e sêis).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, iunto ao Setor de Compras e

LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereÇo eletrônico www. ribeiraodopinhal. pr.qov.br. lnformaçÕes e consultas através

do e-mail m inhal uol. c m.br ou comDras.pmrp inhal@omail com ou através dos Telefones (43)

355'18301 / 35518320

DÚvlDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão §er esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçôes do Brasil) informados no site www,bll-org.br ou

pelo telefone (41) 30974600 - Cent!'al de Atendimento em Ci!!-itiba.

Ribeirão do Pinhal, 04 de feverei de 025

P

Rua Paraná 983 -CêEtro- cEP: 86.490-000 -Fone (43)35518301. CNPJr 76.968.064/000'l-42
Endêroço elstÍônlco www.íbêhaodoplnhal pr.§ov.br - E{hall pmrpinhal@uol.com.br e compra§.pmrplnhal@gmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 052/2025
EXCLUSIVO PARA MEIiMEiEPP iLC 14712014i

t t I

r t. I
l, r.,t



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNtco gRP n" 012t2o25.
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO N.o 052/2025

CLUSIVO PARA MEUME/EPP LC',t47t2014

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presênte edital "PREGÃO ELETRÔNICO". do tipo "MENOR PREçO". em regime de contratação

"Mênor Preço Por item", modo de disputa "ABERTO", visando o registro de preços para aquisiÇâo
de gás de cozinha GLP 13kg e boti.lÕes destinâdos a Secretaria de Educação, Secrelaria de Saúde,
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Administração e de acordo com as condiçÕes

estabelecidas neste Edital ê seus anexos.

O referido Edital estará drsponível no Departamento de Compras licitaçôes e poderá ser adquirido
pelos interessados aÍavés do site www. ribeiraodopinhal.pr.gov.br no úink LicitaçÕes e/ou
www,bll.orq.br no //nk BLL Compras.

DATA DA SESSAOI 19t0212025
REGEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dâs 09h01min às 09h29min.
tNícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 78.506,00 (setenta e oito mil quinhentos e seis).

A Licitação será Íegidâ pela Lel no 14.133. de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais
legislaçáo aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informaçáo referentê
ao edital em questâo, estarão disponiveis no site supracitado, cabendo aos interessados intêira
Íesponsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo lvlunicÍpio, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com reÍerência ao edital
em questão.

Com Õem esle Edital
01 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

DOCUMENTOS INTEGRANTES02
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÂO
04 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 ônnÉdrós DE JULGAMENTo

HABILITAÇAO08
09 IMPUGNAÇÂO AO EDITAL, RECURSOS E HOIVIOLOGAÇÃO
10 MULTAS E sar Ç Ôes nou r ru r srnRrrires
11 FORMALZcÇÂO DO PRÓcr§sO
12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIçÔES DE ENTREGA DO OBJETO

PAGAMENTO13
14 DOTAÇÃO ORÇAME NTÁRIA
15 REAJUSTAMENTO

DA CONDUTÁ-É PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO16
17 DISPOSIÇÔES FINAIS

Rua Paranâ 963 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonêi (43)3551830í. CNPJ: 76.908,0ô4/000í-42
Endereço elekônloo www rit eiraodoplnhal.pr.Írov br - E-mall pmrpinhalí@uol co'n.br e coÍ prns pmÍpinhal(ilqmarl.coh

01. DISPOSICÔES PRELIMINARES



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eietrônico (licitaçÕes) da Boísa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil
(https ://bllcom pras. com/H omellog in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria A1312A25, e-mail para contato: pmrpinhal@uoi.conr br
ou compras.pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

123Í2046, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaraçáo de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de MEiEPP/lvlEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll - Bolsa de Licitaçôes do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilizacão do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçâo e
cadastramento e a abeúura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÂO:

4.1. As empresas interessadas em paúicipar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - tvlEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 12AA6, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2A14, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitação:
4"5.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da lícitaçâo, impossibilitada de participar da
Iicitação em decorrência de sanção que lhe foiimposta;

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355't8301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www,ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+naíl prnrpinhal@uol.com.br e Çonpras,.pmrpinha1619mâil"cc'rn
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comêrcial, econômica, ÍlnanceiÍa, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou êntidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestão do contÍato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrêndo entre si;
4.5.5. pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em Julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo
de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÇão trabalhista;
4.5.6. agente público do órgáo ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante dê equipe de apojo, proflssional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Não poderá paÍicipar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou da execução do contrato agente
público do óÍgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam
coníigurar conÍlito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaçáo que disciplana a matérla, conforme 1o do art. 9o da le in" 14.'133 de 2021
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstÍumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especÍficos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserçáo no sistema de proposta única, com todas as especiíicaçÔes do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagaÍá a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo
de taxa pela utilizaÉo dos recursos de tecnologia da informaÉo, em coníormidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).

Ít4 pFGt fl À NTô OPERACIONAL DO CEElT^n t

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preÇo;

0 verificar a habilitaçao do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçãoiaquisição,
k) abrir processo administrativo para apuraÇeo de iÍregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA OE LICITAÇOES E LEILOES DO
BRASIL

E
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5.2 As pessoas jurídicas ou Íirmas individuais intêressadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquêr corretora de mêrcadorias associada à Bolsa de Licitaçôes e Lêilões do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de LlcilaçÕes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site www.bll.orq.br
5.3 A participaçâo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaçao previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia deÍinição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pfegão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do crêdenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitagões e LeilÕes do Brasil;
5.6 Sáo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
tÍansação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5,7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para rcalizaçeo
das transaÇões inerentes ao pregáo eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçâo da declaraçáo constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaÇão para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com êdital, constando preço,
marca e modelo.

PARTICIPAçÃO
5.10. A participaÉo no Pregâo Eletrônico se dâÍá por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão ê encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as opêraÇÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisqueÍ mênsagens emitidas pelo sistema ou da desconexeo do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mêrcadorias
associada.

DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sístema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriÇâo do objeto ofertado e o preço,
até a data e o hoÍário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessâ documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital,
ocorreÍá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçáo de
habilitaçâo, ainda que haja alguma restrição de regulaÍidadê fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1'da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a âbêrtura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderâo
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.'17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entÍe as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compôem a proposta e a habilitagão do licitante melhor classificado
somente sêrão disponibilizados para avaliaÉo do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.'19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, refêrentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upioad no sistema BLL, quando da lnserção da proposla; sob a
pena de desclassificaÉo da proposta;
5.19.1 Nos referidos documenlos lécnicos deverão constar as especiÍicaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serâo ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos iníormativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especifrcaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor uniÉrio Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especiÍicaçôes do objêto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueÍ outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaÇáo do Tribunal de Contas do Estado e, apÓs o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cúmprimento da lei, nos termos do art. 7í, inciso lX, da ConstituiÇão; ou condenaçâo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso
veriÍicada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicaÉo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobÍe os preÇos do obieto licitado, sêndo os preços aquêles
constantes no Anero 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, teráo início à sessão pública do pregáo êletrônico, com a divulgaçáo das
propostas de preços re@badas, passando o Pregoeiro a avaltaÍ a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os represêntantes dos Íornecedores deverâo estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofe(ado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correÉo de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
têmpo de até dois minutos, aleatoriamente dêterminado, findo o qual sêrá automaticamentê
encerrada a Íecepção de lances;
5.35. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mêsmo valor, prevalecendo aquele quê for Íecebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, êm tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaÉo do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eleÍônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38. O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos,
5.39- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pêlos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentÍe as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantesi
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
Iugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, conladas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanheda, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL,
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na Íorma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14j332021, no que couber, podendo ficar impedÍda de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documêntação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregâo e classiflcação dos fornecedores,
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, seÍá concedido o prazo de atê 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e
147114, contados do encerramento da sessáo de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaÇâo.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou se.ia, permanecer em fase de
"classificação/habilitaçáo" até a verificação da documentação dentro das condiçôes dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conÍerência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoêiro examinará a proposta ou o lance subsequente, veriícando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificaÇão, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma pÍoposta ou lance que atenda o Editâ|. Tambem nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o paÍticipante para que seia obtido preço melhor;
5.51. Caso nâo sêjam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e vâlor estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimênto das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEÍiIIA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupôe o pleno conhecimento e
atendimento às exigênciâs de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçÕes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lancesi
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital,
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. E vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Editale em seus anexos.
ô.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (lCttíS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas,descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
ínexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paru a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública sornente pcderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digítal complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9" Dentre os documentos passíveis de solícítação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e pÍaza indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - CruTÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Parajulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁHO DO ITEM,
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edítal.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
apos o enÇerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitaçao. Se for necessário, [epetirá esse procedimento, sucessivamente, até a âpuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimênto e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. EcURSOS E HOMOLOGACÃO.

09.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnaÉo poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol com.bÍ e
compras pmrpinhal@gmail.com ou por petição dirigida ou pÍotocolada no endereÇo Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 355'l-8320.
9.4. CabeÍá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboÍação deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, Iimitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, seÍá deÍinida e publícada nova data para a realização do certame.
9.6, Os pêdidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úters anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamênte por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraÉo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
9.11.. Náo serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
Íesponder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recoíÍer contra decisÕes do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razões, sendo-lhes facultado iuntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a cotreÍ
do término do prazo do recorrente.
9. 13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justiÍicada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro teráo efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, âs razóes do recurso ê assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail pmrpinhal@uol.com. br e compras.pmrpinhal@gmail.com para que seja possivel a publicação
on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SA SADMI N ISTRATIVAS
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10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, deÍinidas
neste instrumento ou em outros que o complemêntem, as seguintes multas, sem preJuízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.2.1. a nalureza e a gravidade da inÍração cometida,
10.2.2. as pêculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
10.2.5. a implantaçâo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgâos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trintâ) dias úteis, a contar da comunicação oficiâ|.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresêntar documentaÇão falsa, exigida para a
licitaçâo, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, Íalharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançÕes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitaÍ e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou âté que seja promovida a reabilitaÇão perante e
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendoJhe franqueada vista ao processo.

íí. FORMALIZAÇÃO DO PROEE§§O

'1í.1. Homologada a licitação pela autoridade compelente, O Município íirmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a

execuçáo do objeto desla licitação nos termos da minuta ANEXo 02 que integra este Edital;
1 1.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no

Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo MunicÍpio. As
assinatuÍas poderáo ser digitais.
11.3. A recusa injustiÍicada do concorrente vencedor em âssinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, destê Ed,tal, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovaçâo da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÇâo, com esta licitação, para celebraçáo do Contrato/ Ata registro de PreÇos.

12 - PRAZOS. L IS E CONDICÓES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa DetentoÍa do Contrato/Ata de Registro de Preços dêverá executar os serviÇos a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorizaçâo, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será eÍetuado por Transferência EletrÔnica (TED) em conta corrente ate o 150

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário rêquisitante, informações Íelativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CoNTRATADA.
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'15.1. Os preços poderão evenlualmente sofrer Íevisão (aumento ou decÍêscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Regisho de Preços/Contrato.

'1 5.2. A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimênto.
'15.3. A revisão de preÇos, caso ocorra, deverá ser feita com íundamento em planilhas de composiçáo
de custos ê/ou preço de mercado, publicaÇÕes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesàs relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transportê êtc).

16 - DA CONDUTA DE PREVE DE FRAUDE E CORRUPCÂO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n'8.42911992), a Lei no 12.84612013
e decÍeto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer vantagem
com o objetivo de inÍluenciar a ação de servrdor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de Iicitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do óÍgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetaÍ a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declaraÇÕes falsas aos rêpresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo dê impedir
materialmente a apuraçáo de alegaçÕ€s de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilrdade Administrava - PAR, nos termos
do DecÍeto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanções administrativas porventura
cabíveis;
b) Aiuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conÍormidade com os preceitos legais vigentes no país "Art. 4o do Termo de lntegridade e
Etica competente para as providências cabíveis".

17 - DISPOSICÕES FINAIS

'17.1. A presêntê licitaÉo não importa necessariamente em contrataçáo, podendo o Municipio revogá-
Ia, no todo ou em pa(e, poÍ razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibÍlizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaÉo. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é rêsponsável pela Íidelidade ê legitimidade das lníormações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaÉo. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiveÍ apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de prêços ou do pedido de compra, sem preluízo das demais sançóes cabiveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualqueÍ Íase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarêcer ou a complementar a instrução do procêsso.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esciarecimentos aciicionais cieverão Íazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçâo/inabilitaçáo.
i7.5. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará no afastamenlo do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação ê a exata compreensão da sua

proposia.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contrataÇão.
17.7. As decisÕés reÍerentes a este processo licitatório poderáo ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprovê o recebimento ou, ainda, mediante publicaçáo no

Diário Oficial do Estado ou Municípic.
17.8. Os câsos náo previstos neste Edital serão decididos pelo Prêgoeiro
17.9. A participaçáo do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.
17.10. Náo cabe à Bolsa de LicitaÇÔes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçâo à forma ê às

conãições de entrega dos bens e quanto à quitação Íinanceira da negociação realizada

17.1'1. O foro desigÀado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes dêste Edital sêrá

o da Comarca de iibeirão do Pinhal - PR, consideÍado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17..12. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a real'zaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que náo haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 04

Fay

ro de 2024
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TERMO DE REFERENCIA

1. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (arr. 6', Xxlll, "a" ê "i" da L.ei n.14.1331202',11.

1.1. Rêgistro de pregos para aquisiçâo de gás de cozinha GLP'í3kg e botijôes destinados a Secretaria de Educação, Secretaria
de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaíia de Administração, quantidades e êxigências, nos termos da tabela
âbâixo

ITEM CATIV1AÍ DESCRIÇAO QTDE IJNID VR UNIT TOTAL

01 461517 Botijão Para Gás. Uso Doméstico Capâcidade: Cerca de í3 kg.
Acessórios: Com Válvula E Mecanismo De Seguranç€. lníormaçóes
Adicionais: Vasilhame. (15 EducaCeo, 05 Saúde)

20 Unid
281 67 5.633 40

02 461652 Gás Refino De PetÍóleo. Tpoi Gás Liquefeito De PetÍólêo - Glp. Uso:
Doméstico Carga de 13k9. (50 Adm, 20 As-sisl, 500 Educaçáo, 65 Saúde)

635 114,76 72.87260

Total 78 506 00

1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1 .3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021.
1 .4. O custo estimado total da contratação é de R§ 78.506,00 (setentâ e oito mil quinhentos e seis). conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRI
14.133t2021\.

DA NECESSIOADE DA CONTRAT (art. 60, inciso Xxlll, alínea'b'da Lêi n.

2.1 . A presente contÍatação é justificada pelâ necessidade de garantir o preparo da merenda escolar, lanches e refeições para os
diversos programas sociais e assistenciais e para o uso rotineiro das secretâriãs e departamentos em suas inúmeras atividades,
garantindo com isso a adequada prestação de serviços públicos visando manter o pleno funcionamento das atividades
administrativas, assistenciais e escolares, dãndo suporte as tarefas e ações opeÍacionais.

3- DESCRTÇÂO DA SOLUÇ
'c')

COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso xxlll, alínea

3.1 Pretende-se com a aquisiÉo dar sequência aos trabalhos desenvolvidos por cada ôrgáo, sem risco de paralisação dê alguma

atividade por escassez de tais produtos, conforme ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, Xxlll, alínea 'd'da Lêi no 14.133/21)

4.1 Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual.
4.2. Náo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133/21, por tratar-se de aquisiçáo
comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obrige-se â cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE,
4.5 A CONTRATADA será responsável pêla observância de toda legislaçáo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamênte estipulado que não se estabelece por Íorçâ do fornecimento do objeto deste Termo de Refêrência
qualquer rêlaçáo de emprego entre a CONTRATANTE e os empÍegados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Reíerência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, tÍabalhistas, comerciais, seguros de acidêntes, tributos, indenizações, vale-
transporte, vale-rêfeição e oulros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não
transfere a CONTRATANTE à responsâbilidadê por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientaçôes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalizaçáo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e âtendendo às reclamaçôês formuladas;
4.9 Manter, durante o fomecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidâde com as obÍigações a serem
assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo;
4.10 Utitizar produtos solicitados nêste termo de primeara qualidadê, obseívando o registro nos órgáos competentes e o prazo de
validade quando for o caso, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo

de validade.
4.11 Náo serão aceitas ofeÍtas de produtos em embalagem ou condiçõês diferentes das solicitadas.
4.12 Todos os produtos a serem cotados deverão obedecer às noÍmas de legislaçáo vigente, ANP e INMETRO.
4.13 Os produtos mesmos que entíegue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a má fé do contratãdo ou
condições inadequadas de uso dos mesmos.
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5. MODELO DE CONTRATUAL (arts. 60, Xxlll, alinêa "e' da Lei n. 14j3312021)

5.1 Os produtos deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatÍo) horas, contados a paítir do recebimento autorizaçáo de
fornecimento, nos endereços abaixo, de segunda a sexta feira no horário das 08h00min às 16h00min.
5.'1.í Secretaria de Assistência Social situada à Rua Paraná n.o 983 - Centro
5.1.2 Secretaria de Educação situâda à Rua São Paulo n.o 1253 - Cenko;
5.1.3 Secretaria de EspoÍtes situada â Avenida Silveira Pinto N.o 381 - (43)99646-8634 - Centro;
5.1 .4 SecretaÍia de Saúde situada à Ruâ PaÍaná N.o 940 - (43)3551-1240 - CenÍo;
5.1.5 Secretaria de AdministÍaçáo situada à Rua Paraná N.o 9E3 - (43)3551-8320 - Cênúo;
5.1.ô Departamento de Cultura situado à Rua Paraná N.o 753 - (43)99662-3216 - Centro.
5.2 Os produtos deverão estar em perfeitas condiçóes de uso, sem quaisquer defeitos, estando perfeitamente embalados de
forma a proteger o conteúdo contra danos que possam ocorrer.
5.3 A entrega ocorrerá na modalidadê de recaÍga de vasilhames tipo botUáo à base de troca; botijão em bom estado de
consêrvaÇâo, vedado e lacÍado, dentro das normâs da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e BiocombustÍveis (ANP).
5.4 A entíega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e.mail indicado na autorização de fornecimento, e em caso
que não sejâ possÍvel a entrega na data êstabelecida, a empresa deverá comunicâr as razões respectivas com pelo menos
(12) horas de antêcedência para que qualquer pleito de pronogação de prâzo seja analisado, ressalvadas situaçóes de caso
fortuito e força maior .

5.5 Os produtos deverào ser êntregues ao servidor indicado na autorização de fornecimento, estarem de acordo com as
especificaçóes e acompanhado da devida nota íscal.
5.6. Os produtos deveráo ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigaçôes ANP, sanitárias e ambientais
vigentes se resguardando assim de possíveis impactos ambientais, seguindo os critérios do Guia de Contrataçôes
Sustentávêis.
5.7 O náo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a
aplicaçáo das penalidades previstas no edital e a convocaçâo do fornecedor subsequente considerando a ordem de
clâssiÍicação do certame.
5.8. A administração rejeitaÍá, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os têrmos do Edital e seus
anêxos.

6. MODELO DE GESTÃO OO CONTRÂTO (art. 60, XXUI, alínea'f', dâ Lei no 14.133/21)

6.1. A Ata Registro de Preços deverá ser execulada fielmêntê pelas partes, de acoído com as cláusulas avençadas e as normãs
da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais ciÍcunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicaçÕês entre o óÍgão ou entidade e a contratada devem ser realizadâs por êscrito sempre que o ato êxigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletíônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante de empresa para adoção dê providências que devam ser cumpridas de
imêdiato
6.5. A êxecuÇâo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos respectivos substitutos
(Le no 14.133. de 2021. art 117. caput).
6.6. O gestor do contrato coordenará a alualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalizâção do contrato contendo todos
os registros formâis da execução no histórico dê gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registío de
ocorrências, das altêraçóês e dâs prorrogaçôes contratuais, elaborando Íelatório com vistas à verificâçáo da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade dâ administração Decreto no 11.246 de 242 a

6.7. Serão passívêis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução imperfeita,
mora de execuçáo, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informaçóes prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitaÊse-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitedos, em caso de recusa injustiÍicada e dêmais
sanções estabelecidas no edital, na Lei Fêderal no 14.133121e demais normas que regem a matéria.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO art. 60, inciso Xxlll, âlinea 'h', da Lei n. 14]33202'l)
Recebimento do objeto.

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e liscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua confoÍmidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta,

7.2. As Notas Fiscais dos produtos d-a Secretaria de Educação, Administração, E.po!?: g .C_r]!!r." -dev-erão 
ser emitidas em

NOME dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL - CNPJ; 76.968.064/0001 '42 
_ RUA PARANA N," 983 _ CENTRO; OS dA

SECTEIATiA dC SAúdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ CNPJ: 09.654.201/000I -

87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretariã de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL OE ASSISÍÊNCIA
soctAL DE R|BE|RÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.'t89/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complemento CRAS
ê encaminhadas no e-mail pnrrpinhal uol com br ou comDras Dmro inhalôomaii com

7.3. O recebimento definitivo ocorreÍá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do Íecebimento provisóÍio, nos termos do artigo 144,

lll do DecÍeto Municipal02012023.

Rua Paraná 983 - Csntro - CEP: 46.490-000 - Fonei (43)355Í830'1. CNPJ: 76.968.064/OO0't42
Êndêreço eletrônlco www ribeiraodopinhal pr.gov br - E-mall pmrpinhal@uol com br e compras pmrpinhal@gna'l corn
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7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidaçáo de despesa, não
será computado p_ara os fins do recebimento definitivo.

LIQUIDAçAO E PAGAMENTO
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.
7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidaçâo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.7. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado
em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.8. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E C DES DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÁO, sob a Íorma

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

9. ORÇAMENT

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do município

sendo atendidas pelas seguintes dotações: 1960-303/320-000/1010-10311020-10411290-103/1300-10411310-10711640-10311650-
1 04 t 23 1 0-940 t 24 1 0 -lAU 27 30-000/2960- 934 t 29 40 -93U-3390300000.

10. DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis quando for o caso:
10.1.1 Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a contratada deverá observar a
Lei no 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto no 10.936, de 2022, e lnstrução Normativa 1, 2510112013
_ IBAMA.
10.1.2 estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos - CNORP, parte integrante do
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme
classificação do Anexo I da lnstrução Normativa IBAMA no 1, de 2510112013:
10.1.3 possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em conformidade com as
exigências legais e normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA;
10.1.4 possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que comprove, no mínimo, capacidade
técnica, econômica e condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos.
10.1.5 A Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, nos termos da Lei no

12.305, de 20'10 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, e Decreto no 10.936, de 2022, deverá:
1 0.1 .5.1 elaborar plano de gerenciamento de resÍduos perigosos, a ser submetido ao órgão competente;
10.1 .5.2 adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, bem como a

aperfeiçoar seu gerenciamento,
10.1.5.3 informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros relacionados aos
resíduos perigosos.

10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei No

14.13312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçôes pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 04 de fevereiro de 2025

,0p*."*,
DEIZIANE RODRIGÜES ESEÃRABERLÚCIA

SECRET, DE
MOREIRA

SECRETÁRIA DE SAÚDE

cícERo ROGÉR|O SANCHES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃOsoclAL

Rua Paraná 983 - Centro
Endereço eletrônico www. ribe iraodop l@gmail.com
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO DE FORNECTMENTO N.o 000/2025 - PR 012t2025 -
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO 05212025.

Ao _ dia do mês de de 2025 (xxlxxl2o25), o Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado

do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.064/000'l -42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.'773.261-9 SSP/PR e inscrilo sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob no.

XXXXX com sede na XXXXXX - N.o XXX- Bairro XXXX - CEP. XXXXX, na cidade XXXXX - XXXX,

Fone: (XX) XXX e-mail XXXX, neste ato representado pelo Senhor XXXXX, brasileiro, )oüxx, xxxxxx,
portador da cédula de identidade n.o xxxxx e inscrito sob SPF/MF n.o xxxxxx, neste ato simplesmente

denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.1332021, da Lei Federal

Complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme
documento de credenciamento ou procuraÉo inserta nos autos, resolvem registrar os pregos,

conÍorme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n" 01212025,

consoante as seguintes cláusulas e condigÕes.

CLÁUSULA PRIM IRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de 9ás de cozinha GLP l3kg e

botijôes destinados a Secretaria de Educaçâo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e

Secretaria de Administração, obrigando-se o ç.9.NfEAlApqa executar em favor da ggIf&fIAXIEo
serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo
Licitatório Modalidade Pregâo Eletrônico, registrado sob n.o 012/2025, a qual fará paÍte integrante
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - OA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiÇão do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissáo de autorização de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em alé 24 (vinte e quatro) horas nos endereços indicados no

Termo de Referência.

2.3 Os valores acima poderáo evêntualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágraÍo 7, da Lêi n. 14j3312021.

2.4 O indice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao
Consumidor), o qual também será usado em caso dê atresos dê pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentâr documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita tos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto
Municipal 020/2023, devendo, nos pÍeÇos supracitados, estar lncluídas todas as despesas relativas
ao objeto contratado (Íibutos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de '12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interêsse da Administração Pública
Municipal.

Rúa Parâná 983 - Centro - CEPi 86.490-OO0 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968 064/0001-42
End6reço el€trÕnico www.lb9ilêgdqpinhâl.pr.qov.br - E{all pmrpinhal@uol.com.br ê comPrâ§.pmrpinhâl@gmajl com
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4.1 O pagamento sêrá efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o 150 dia
útil do mês subsequente, contados da data da entÍega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o númêro da licitaçâo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRÍA.
5.1As despesas com a execuÇáo desle contralo correráo no orçamento da Dotação OrÇamentária

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES OO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o Íornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na foÍma prevista na cláusula quarta.
6.1 'l Fiscalizar e controlar a entrega (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
6. 1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.'1 .3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento ê

transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se Íor o
caso, nos endereços indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as
'16h:00min;

7.1.3 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preluízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entÍegues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
7.1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apÍesentarem fora das especiÍicaçóes técnicas e
se houver diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as
eÍetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciaÍ a complementação necessária no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificaçáo. lnexistindo
urgência na substituiÉo dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em
prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sanções que a Lei impÕe, não impedindo, em Íazâo das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicaÇáo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do obieto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
7.2.2 Alé lOyo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçào;
7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaração de Inidoneidade em veiculo de imprensa regional,
estadual e nacional.

Rua Parâná 983 - cêntÍo- cEP: 86.490400 - Fone: (43)355í83o'1. cNPJ:76.968.0M/ooo1-42
Endêrê9o eletrônico www ribeiraodopinhal.p!.gov. br - E-mail pmrpinhal@uqlçom.br o compras.pÔrPlnhEl@gmâil.com
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
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CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaÇão, de
contrataçâo e de execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) ''prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a ÍalslÍlcação ou omissão dos íatos, com o obletivo de influenciar o processo
de licitaçâo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimenlo de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) .prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obslrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇÕes ou lazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

íísica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento dâ

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao particlpar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contrataçâo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitiÍá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele íormalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato ê todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaÇão e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉGIMA. oA RENÚNCIA E DA REscrsÃo

1 0.1 A Ata poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do anigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021.,

b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, Íespeitando a ordem de classificação no

Rua Pârâná 98:| - Csntro - CEP: 86.4so-ooo - Fon6: (43)355í83Oí. Ct'lPJ:7a.96A.0A4./000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhai.pr.gov.b. - Ê_mail pmrpinhal@uol.com br ê cômPrss pmrpinhal@gmâil.com

8.1 A Íiscalizaçâo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO
ZACARIAS FERREIRA, PATRÍCIA CORREA LOPES, VANDERLENE SILVEIRA REZENTE E
FúVIA ALINE FERRAZ.
8.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto lvlunicipal 02012023.
8.3 A aÇão da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo
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certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores proposlos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interÍupÇão da entrega dos produtos pelo(s) primeiÍo(s) colocado(s), ficaíá a critério da
municipalidade o íegistro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

11 .1 É vedado à empresa contratada:
a) transfeÍir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de Íusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:

a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objêto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidadê com Lei no 14.13312021.

GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataÉo, independentemente da declaração ou de aceitaÉo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
'12.4 A Adminisúação deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação fiÍmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção dâs hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentaçâo para fins de comprovaÇão do cumprimento de obrigaçÕes

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cÍáusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.
'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoâis para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos,

perdas, altêraçÕes, divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem prêjuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações

contratuais de confidencialidade.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÁO

Ruâ Paraná 983 - centro - CEP: 86.4s0{00 - Fone: (43)3551830'1. cNPJi 76.96a.064/000í -42
Endereco eletron co _ E_mail

cLÁUSULA DEcIMA PRIMEIRA- VEDACÔES
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCU MENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico no 01212025, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIGÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÔes dê habilitaçáo e
qualificação exigidas na licrtação, bem como as normas pÍevistas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA SEXTÀ: DOl;oBq

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, poÍ
mais privilegiado que seja.

16.2 E por êstarem de acoÍdo, as partes íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da lei 14.13312021 .

Ribeirão do Pinhal, XXX de xxxxxxx de 2025

DARIAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

xxxxxxxx»«)ax»oc{
CPFI xxxxxxxx

TESTEMUNHAS:

GESTORi

FrscÁrsi

Rua Paraná gaa - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêco eletrônico - Email

13.1 Para efjcácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veiculo de grande circulação, em forma dê extrato, em conformidade com o disposto no ad.. 174 e 175
da Lei 14.13312021.
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA HABILITACAO

í. QUANTO À HABILÍTAçÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da at,vidade econômica compatÍvel com o objeto da licitaçáo e, em caso
de alteraçâo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
regishados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕês, acompanhado da documentação de eleiÇão de seus
administradores;
1) No caso da apresentação de alteraÇão contratual consolidada, fica dispensada a apresêntaçáo das
alteÍaÇôes anteriores à consolidação.
c) Decrêto de AutorizaÇão e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedrdo pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pêlo Cartório do Serviço de Registro de
Titulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se iratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaraçáo de não Utilização de Mão de Obra lnÍantil, (ANEXO 04);
h) Declaração dê lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de Íegularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Certidâo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela SecretaÍia de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regulâridâde para com a Fazenda Municipal, mediante a apíesentâÇâo de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade Íelativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei. consiste na apresentaçâo de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lêi Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Cedificado de
Regularidade de SituaÇáo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidoÍ do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinte) diasi
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaçâo judicial autorizada e homologada nos
termos da lêgislaçáo em vigor, neste caso dêverão ser apresêntados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAçÕES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

b) Alvará de Autorização do Corpo de Bombeiros (ou documento similar).

Ruâ Parâná 983-Centro- CEP:86.490-000 - Fonê: (43)355í83Oí. CNPJ: 76.964.064/000t-42
Ênd€reço elêtrônico w!!W-libeiraodopinhaLpr. qôv. br _ E_mall pmrpi4hill@qql.com br € compras.pmrpinhal@gmail.com
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5. DA AUTENTIGAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitaçáo da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, Íicando, porém, a critério do pregoeiro solícilar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitaÉo das certidÕes, quando emitidas alravés da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticação.

Ruâ Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'18301. CtIPJ: 76 968 064/0001'42
Éndêrêcô êlet.ônico - E'mâil
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao PregoêiÍo e Equipe de Apoio
Munícípio dê Ribeirão 

^do 
Pinhal, Estado do Paraná.

Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP n" 012/2025

OBJETO: registro de preços para aquisição de gás de cozinha GLP 13kg e botüões destinados a
Secretaria de EducaÉo, Secretaria de Saúde, Secretâria de Assistência Social e Secretaria de
AdministraÇâo, de acoÍdo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos.

Nós da empresa _, CNPJ declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade dê Pregáo
Eletrônico N.o 01212025, instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal. que se enquadÍa na situação de ME/EPP/MEl, para
efeito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei Complementar n'147,de7 dê âgosto de 2014, bem assim

ue inexistem fãtos nientes conduzam ao seu amento desta

01) Náo estamos impedidos de licitar ou conlratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Nâo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Nâo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou
possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afíns) com servidor
público municipal eÍetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarâo de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaÉo, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviÇos tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para Íeabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍlcas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), de de 2025.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paraná 903 - Centro - CEP: 86.4S(X)0O - Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico ww\^/ rib€iraodoplnhal pr gov. br - E-mâll pmrpinhal@uol.com br ê conrpÍâs pmrplrihôl@gmerl.com
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELOI

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO elernÔNtco sRP no 012t2025.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s)_ abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitaçáo em epígrafe.

0í. TDENT|FTCAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e tNSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREçO e TELEFONE:
AGÊNC|A C NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÕescERRrs

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ DfiXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc,), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para êxecução dos seruiços: CONFORME TERIUO DE REFERENCIA

(Local), _ de de2025.

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eÍetrônico www.ribeiraodopinhal.pr,gov,trr - E-mail pmrpinhal@uol.com.trr e compras.pmrpinhal@gnlail.com
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRONICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAçoES Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima cado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilizaçáo do Sistema EletrÔnico de LícitaçÓes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LÍcitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL '
Bolsa de Licitações do Brasil.

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento:
laairro:

lUF
Cidade:

CEP
ICNPJ

llnscrieão
EstadualTelefone Comercial

Representante Legal:
lne:

l.ttE-mail

Telefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro t

elefone

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão

Endereço i!.com

I

I

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 6301 . L-NPJ:
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licítante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilídades assumidas
durante o pÍazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaçôes de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local) de de2025

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATÓR|O RECONHECER FIRMA (EM CARTORTO) DAS ASSTNATURAS E
ANÉXÀR côpn Do coNTRATo socrAL E uLTrMAs ALTERAÇoES E/ou BREVE RELATo
E/OUCCINTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.rt90-{XX} - Fone: {43)35518301 . CNPJ: 76.968.06410001-42
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAÇÕES DABLL - BoLsA DE LrcrrAÇÕes oo BRASTL

rrrrorcaçÃo oe usuÁRro Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido,

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Ghave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local) de de2025

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 75.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gqv.bf - E-rnail pmfpinhal@uol.com.br € cempras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTIL CÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECE DÔR VFNCEDOR

Editeis publicados pelo sistêma dê aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em Íavor da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adiudiceçào - com fimitaÇão do custo de RS 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancêlamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelâdo.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataçâo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corrêtoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pacluada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuals do mercado.

DAS RESPONSABILI DADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuÍmos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumprl-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartóÍio)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ-RIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIOADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 98i) - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06/U0O0'í42
Endereço eletrônico www riberraodoplnhal pr.gov br - E-fiall pmrpinhal@uol.com br o conrpras pmrpinhal@0mârl com
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Ribeirão do Pinhal, 04 de fevereiro de 2025.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO OLZ|2O25, cujo objeto é

registro de preços para aquisição de gás de cozinha GLP 13kg e botijões destinados

a Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e

Secretaria de Administração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490'O00 - Fone: (43)3551830í . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www ribeiraodopinh;ll t)r gov,tJr - E-mail prnrpirrtrnlQluol,corr,bÍ e (.;otnB!'a$.Fmr pinhül(i!íIrnail.Çolrr
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PREI.-EITURA \4L'h'iCIPAL DE IIIBEIRÁO DO PINHAL
. ESTADO DO PARA]\',í -

PARECER.tURíotco RSF No ogtzo2'

pnecÃo ELETRoNtco N' 12t2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE,

assrsrÊNcta socrAL e aoltilNlsrRnÇÃo.

SOL:clTANT=: PREGOEIRO MUNIGIPAL

EMENTA: LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO EIETRÔUICO TENDO

COMO OBJETIVO O REGISTRO DE PREçOS PARA AOUISIçÃO DE GÁS

DE COZINHA GLP 13KG C AOTI.JOES DESTINADOS AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ADMTNTSTRAÇÃO.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitaçâo de parecer jurídico

da fase inicial do processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRONICO, cujo objeto

consiste no registro de preços para aou:sição de gás de cozirrha GLP í3kg e

botijôes destinados às Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência

Social e Administraçáo.

As Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência Social e

Administraçáo apresenlaram respectivos DocuÍnento de Formalização de Demanda

(DFD) solicitando a reallzação do citado procedimento licitatório, acompanhada da devida

justificativa. Consta, ainda, cotaçáo de preços junto às empresas Supermercado Dantas,

Amaro Comércio de Gás LTDA. Há, ainda, atas de pregões eletrônicos realizados pelos

munrcípios de lguatemi-MS, Te1uçuoca-CE.

Por fim, estáo presentes Estudo Técnico Prelrminar, Mapa de Gerenciamento

de Riscos, Manifestaçáo Orçamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável-

O artigo 1B da Lei no 14.13312021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatória do processo licitatório os quais íoram devidamente observados nos autos.

O Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contrataçáo sob a

perspectiva do interesse público e demonstra compatibilidade co.m o plano anual de

contrataçÕes do Município 'r.i ,tfhTjjí;cil



PREFEITI,,'RÁ \{LiI'ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PII'IHAL
- ESTADO DO PAR,4I\i,{ -

O termo de referência elaborado contém definição do obieto, justificativa,

descrição da solução. requisitos da contrataçâo, execução contratual, gestáo do contrato,

critérios de medição e pagamento, formas de seleçãc do fornecedor e adequaçâo

orçamentária.

Dessa forrna, conclui-se que a fase preparatória encontra-se em consonância

com as exigências legais para a contrataçáo.

A minuta do edital foi submetida à anáhse juríd;ca contendo anexos essenciais,

como termo de referência, exigências para habilitação, declaraçáo uniricada, modelo de

carta proposta, Írrocuração e termo de adesão.

Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no

artigo 25 da Lei no 14.13312021 O critério de seleção adotado é o "menor preço", e o

modo de disputa e "aber1o", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovaçáo da fase preparatória do processo

licitatório, recomendando-se a observância das publicaçÕes e do prazo mínimo previsto

no artigo 55 da Lei no 14.13312021 .

s.m.1, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 04 de fevereiro de 2025.

Rafael Sa zon

OAB P

P 'fi;i;ffis,r
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Extrato de publicaÇão
pnrcÃo rLETnôNrco - otzlzozs

N" PRoc. AD tu. oszlzo2s

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

orgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a

regulamentação ta v:sSlZO2l realizará PRECÃo ELETRON lCo sendo
conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como

autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

ruarrcaçÃo: os / 02 / 2025 16:35
- - rNícro REC. pRoposrA: o6lo2l2o2s o?:ao

FIM REC. PROPOSTA: 79 /02 / 2025 O9 :OO

trrlÍcto otsputa: 19 /02/2025 09:30

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: 5lM

vALOR TOTAL DO PROCESSO: Rs 78.506,0000

OBJETO DO PROCESSO

REGrsrRo DE pREços eARA AeursrçÃo or oÁs or cozrNHA GLp r:rc e sorriôrs DESTTNADoS A SECRETARTA DE EDUCAçÃo,

srcnrtÀRra DE sAúDE, sEcRETARTA DE AsststÊructa soctnl E sECRETARTA DE ADMTNTsTRAçÃo, DE AcoRDo corv as cororçÕrs,

eUANTtDADES E txrcÊrvctns ESTABELECTDAS NESTE EDTTAL E sEUS ANEXos.

Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.bi', telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: httpMbllçe.mplas.cg!0lP-t9§CsíPIqcS.SSVlcjv?

JU

\\

h
(\

til

\

l-"

I

I



â ) Eoitoi.

Edital no 12/2025
U I t i nt o otu o li zaço o O 5/ A 2't 2O2 5

Locat: Ribeirão do PinhaL,/PR Or9ão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 5 - Divisao Administrativa

= N@óesPúbticas 
q

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

DatadedivutgaçãonoPNCP:o5/o2/?a25Situação:DivulgadanoPNCP

Data de início de recebimento de propostas: 06/02/2C.25 09:OO (horário de BrasÍlia)

Data fim de recebimento de propostas: 19/o2/2O25 O9:3O (horário de Erasília)

Ã ld contratação pNCp: 76968064000142-1-OOOO15/2C/25 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA '/ Equiplano Sistemas

Objeto:

registro de precos para aquisicao de gas de cozinha GLp 13kg e botijoes destinados a Secretaria de Educacao secretaria de

saude secretaria de Assistencia social e secretaria de Administracao

lnformação comPlementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 78,506,OO

Itens Arquivos Historico

n Nome Data Tipo

GAS DE COZINHA E BOTIJOES 05/02/2025 EditaL

Exibir: 5 1-1 de 1 itens
Página: 1

( Vottar



DrÁRro oFrcrAL ELETRôNlco

RIBEIRAO DO PINHAL
Conlornte Lei Muntcipoi n" 1.967/201E, publirodo em i9 de novettbro de 2016

Quarta-Feira, A5 de fevereiro de 2025 | Ano Vlll I Ediçõo n.s 1451 t, Total de Páginas: A04

www. ri be i raod o pi n h al. p r gov. b r/d i a rio_ofici al

ÁTOS DO PODER EXECUTIVO

PRE,FEITI.]RÂ MTJI\I-ICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHÀL. PR

^ AVrSO DE LrCrrAÇÃO. PREGÃO EmTRONICO SRP N'. 012t2025. PROCESSO ADMINISTRATTVO N.',

0522025. EXCLUSNO PALA MEI/ME/EPP (LC 14712014\. Encontra-se abefto na PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do

tipo mcnor preço global por itern. cujo objeto ó o rcgistro de prcços para aquisição de gás de coziúa GLP l3kg e

botijões destinados a Secretaria rle Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de

Adrninistração, de acordo corll as condições, quantidades e exigências estabelecidas lieste edital e seus atiexos. A
realização do Pregão Elehônico será no dia 1910212025 com recebimento das propostas até as 09h00rnin, abeftura das

proposras das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min, O vaior total estimado para

tal contratação será de RS 78.506,00 (setenta e oito mil quiúerrtos e seis). O edital na íntegra estará disponível para

consulta no endereço supm, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-Í'eira, no horáno das

07h45min às llh45min e das 13h00min às l7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodoprúal.pr.gov.br.
Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@;uol.com.br ou compras.pmrpinhal(ggmail.com ou através dos

Telefones (43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas

através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site

www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal,04 de

feverciro de 2025. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COTU DEFICIÊNCIA
DE RIBEIRAO DO PINHAL. PR

DO MUNICIPIO DE
ã,

RESOLUÇÃO N' 0212025

Dispõe sobre o Deferimento das inscrições para Eleição dos

Conselheiros Representantes da Sociedade Civil no CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA para o gIENtO 202512027.

A Comissão Organizadora da Eleição. instituída por meio da Resolução n" 001/2025, em reunião realizada para

análise dos requerimentos de inscrição,
RESOLVE

Art. lo- Deferir as seguintes inscrições. conforme segue

. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ribeirão do Pinhal - APAE
o Lar São Vicente de Paulo - Asilo
o Associação Vila Vicentina
. Associação de Amparo a Criança e ao Adolescente de Ribeirão do Pinhal - Cantiúo da Amizade

Diririo Ofrcial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura do

Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que

üsualizado akavés do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oÍicial

CNPJ: 76.968.0 641000l -42
RuaParaná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-8300
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TRIBUNA DOVALE

":iÍ::fl'.!r.::x:Íx, I
TV Editora e Gráfrca

C|PJ284í259/m1-21
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IERCEÍRO ÍERrrO AOÍ|VO AO COrliAÍO r{, 272022

lLExtcrBluo 0Ê 0&2022

xuuoPro oE cAflsÂRA - c|tPJ . 75.s2.76Gr000r/30

GIOVANNÂVOt.Pl SCHMEISKE 36151828801, inerilo n0 CNPJ n0 45 i67.6871000164.

CúUSULÁ PRIMEIRA _ Do oBJETo
Este Em ditirc lêm poí ôiao I p6tu9âçlo dâ vrgéea do 6ffito d6 pÉsEçáo d€ eNiços dê

ÍâUr6.âtrlin@n.272g22apadi.de15dom,çod€2025€láod€15dê@rçod€2026 mstsredo

CúUSULÂ SEGUNOÁ- DO VÂLOR

Nos tffi da dá6uh 12 2 do @nhb, fie Ê4uíâô o valo. ontratuâl êm 4,6C06% êm r&âo da

âpieÉodo índ@ INPC, pêdeMoo vahrftnsld6 R§ 2.475,90 (doisftilq€ll@nb3ê$lanL e cin@

Bàs ê @wtu €nhvos) e o vald anuôl d€ R$ 29 710.80 (ünl6 o n@ dl4l€@E a c,êz Íoais o oildâ
@nlavo9)

cúusuLATERcErRÂ - DA 0oÍAÇÃo oRÇAMÊNTÀRra

AB óo§pess d@rsnl@ do pBgnle bmo àditvo $râo aledidas por @nb dâ 3eguintô ddâÉo
oÍçá@nlám:

s r 05 q)2 2.2 r0 3 3.m.39.00.m.m.00 3.3.90 39.05.00.00.0ú r000

cúusuu aUARTA- DA RATTFTCAçÀo

Psman*m msltêBd€s as dqnri! dáusuhs a di8posiÉês do CodÉto ongiml. &sde que náo @nf ilem

CámbÉ- PR 05 d€ íevobrc e 2025

WALCIR SAOUIM

cLÂusuúeurNrA - DA PUBLTCAÇÀo 
I

O prcsonte Tsmo Aútivo sâ publi€& pú 6í€10 êm Diáno OfiqãI. na lomâ ch L3r. @mn& às 
]

exp€ns6 dâ conlGlantô 
I

Csmbrâ 05 de l€verurc & ã25 
IwalonJo^oum I

lmxltltillihr,. L' 03r202t 
I

I

P@ss n' 9312025 - Sô@he Muniopal ds Educáçáo e Culb6 
i

Homologo pârs todo§ os Ínr óê dEdo, o otÍoto dâ lndçibilidadê dê LEibçáo no 032025 â o@í6a
vôncdqe NÊW MUSIC BRASIL LTDA EPP in$.ilâ no CNPJ 23 805 ll{0001-42, totu @m objeb
CoNTRATAÇÂO DÉ SHOW MU§CAL PAM O GR|TO 0€ CARMVÂL - DOGBEAÍ O vdor gbbâl á dê RS

llffi}#;.** 
r, 6aB) 6 e6tá 6m mromidsde @m o Moo 74, r. dá Lêi Fêd€Él 14. 13?,2021 e 

I

PRÊFÉI10

tn.xi0ibilid.d. il. 03/2026

cot{ÍRATo 2um25 D t3{210c
coNrRÂÍÂNTE. MUMcíHo DE CÂMBARÁ - cNpJ: 75.1.{2.7s6.o00!90

CC*ITnÂÍAOA. NEW MUSIC BRASIL L'tDÂ EPP ihsito m CNPJ no 23.895.1 1al0001-42

oBJETO: CONÍRAÍAÇÃO OÉ SHOWMUSTCAL PAR]{O GR|TO OE CARN VAL- DOGAEÂT

VÂLOR: Rt 1 7 000.m (d€zesâlo mil mâis)

vrcÊNcnATÉ 91Í22025

c.mhrl- PR,06 d. íd.í.iÍo d.2025.
PreFEITO

ESTADO OO

Âvrso oE puBUcAÇ^o DE Éorr L oE udÍ çÀo
PiÉGÂo ELEÍRô{i@ rl. 0612025

PROCESSO AOn[gtRAlrVO M Gr2025

Prd@b f (u/:,o25

Conrehnle: Municjpio de Qualquá

Oqoto Írfraçáo d6 Egislrc c,ê pÍ6ços (bstm6 â ÍdEs a o6t@rô aqur$çóo! de loto paôldEêdo
p!6 08 dreÉs dm3d3 âdúlnr§t€çlo pÚb1€ munropol

\álor mârilo ã *r ógrslrÊdo R3 2r1 32O 00 (úrzontG e ooze mil e lrez@t6 e vinlo rÉrs)

R@bredo d* propo§tâs Da! 0oh01mh do dis 07/022025 à. 08h10min do d6 í902n025.
stura e lulosfiftlo ús píopost6 Às mhlsmin do úe 1910?/2025-

híoo dâ 16$0 & d6Êrb & treço! À§ oSmooh ô o6 191028fr25

Cotée & iulgeMlo remr p6ço por ilm
Modo dod§pdâr abdo e íôchâdo

PreíêÍÉídâ MÉEPP/EquFaâdás' ltm Mple @n@deÉ c llm Exdusrc
R6í€rên.jâdetemF horánodô88íls(DF) -SlÍEDAÀUDÊNOAPÚBLICA hüpl/bllcffipreroí!bí

âbe "FORNECEDORES' €'ACESSO aO SlSTElra'
PEg6iE: Smom Porez dê Campos Chiush
hfomáçóeB o editalê soussnoxospdff ser obMos junioâ P.êg@rÉ @ ele cb lEibçóe8ú Praêiura

dê Oudiguá &s oShoCnin às 1 t h00dn ê clá8 I s00mn à§ I Thmmin, oo sib & PÉlatuÊ de O@tguâl w
quásG f gd.bí, MENU Licjbçôn o! loficnado pêlo êmail: late@Qetig@ prgwií.

OulÉ! iníorffçóês pêb mal licie@quligoâ rgôv.br
QuâliOuâPR, G€bhote da P.oí6ib, êm 05 d6íôvêÉio d! 2025

hllda GLioLny RôdÍigls Cam - Prêíalb.
PREFEITURA TUillqPAL IE lOflâZI'A

^vrsooÊABERÍuR 
oE LtcÍÍ ÇÀo

ItooALtoaoE DtSPE}{sA ELEÍRôilEA
M 02026

PRoc€sso LtoÍarôRio M oün026

SlÉil d.lt alffi iL Po96
kibçáo M itff3exclusrrcô p6G M€, EPP 6 MEI

Cbj6to: Âquisiçáo da notebmks paê e Sê@hriâ Municipal do @vem de Ímeim-PR. dô awdo om
âr qÉnti&&s ê ôôpôciÍeçôô! @ntó6 no Têmo do êíerêmia, edo â eíê Edilâl a Prêfeilúâ Muni:ipâl

& T@, l@ pibli@ psÉ 6nheimnrc dc iil@sd6 fle r@lÉÉ e lcibçáo reí@nl6 â DISPENSA

ELEÍRÔMCÁ rü 022025, no pdd: (w b{.oÍg bí)

wlorde Rgloí€dEr Rt 62 695,44 (rcda 6 doÉ milê cignlos e nffiô(â 6 dn@ 6áB 6 q@61á

e quaho @ntavos)
ÂmE & kibÉor 08:00 bás do die 12OD025.
Lod dô Àbduís lrroídtuB MunDpd ft TmeiÉ - P€ça Í6€nl€ Job Jd Rrhrc gO - T@aiÊ

PR O Edtsl mplolo Bstá disponívol m 8tto htF //tmane ptgôv bí, hlB§rM gpv Mpfflpl* o no pffil
(w bil oO M) Meioí66 esdaí&mênt@ êdaêo à órapBiÉ dos nl6Gdc do sêo$& à toft-klB.
dâs th ài 12h e das 13h âs 17h, o pdo omi,:cmp€31ro@holmail 6m

Í@ana, G5 & roveBrc clê 2025
Caaí Blanc dc f,alo

Pobto

ilufllctHo DE cAr{BAú. PR

oiDp.E n" 0542025

Prffiso n" 215/2025 - S€cretana Muniqpal dc lnÍraêshture Uíbana.

Hmiogo pe tod6 c f ns dê direilo, o objeto dâ DÊpêM de Licrtação nó 05.2025, à mpíH ven@d@

E R COÀ|ERC|O 0E PREÇAS LÍDA EPP. nsÍâ rc O.IPJ 00.C§7.3.{0/0001 -82, rsdo 6m obJcto DlsPENsÀ

DE LlctÍÀÇÀo PÂRA MÂNUTENÇÃO DO VE|CULo ÍVECo TECTOR PLACA BCW3F78. O v.rd grobal é

de R$ 6.268,00 (sis mil, du€ntos e sssente e oito reais) e 6tá em Míormidadê @m o Artigo 75, l. da Lei

Fed€ral 14.'133202Í e ss ailsâçóes.

Cahbârá - PR,05 de fevereiÍo de 2025.

WALCIR JOAOUIÀI

PREFENO
pREFEÍruRÁ tuiltcrpal DE ruBEnÃo oo prNH L

ÀvtsoDE ucrÍÂÇÀo. mEGÀo ErEÍRôNtco sRpN".0r28025. pRocEssoÀDMlNtsrRAIvo N ê

0522025. EXCLUSIVO PÀRÁMEn EiÊPP (LC 117/2014). EÍwlrHe.b«lo na PREFEIIURAMUNIC|PAL

DE RIBE,RÃO DO PINHÁI- - ESÍADO DO PARÂNÁ, p.w lldr8tffo É mod€lidrdê Pregáo Elelrôni@

do tipo lffir preço gjobêl poÍ rtm, @]o obietir é o regislÍo dc preços patr aqu§çáo de gás dê @zinhâ eP
13kg e bolijóes destinadG a Seqetaria de Êduqçáo, Se*tâna de saúdê, S@etãriâ de Asístênciâ Sdd
c S@eiarh de AdministraÉo. d! a@rdo m as @ndiç@s, quanlijâd6 e erigêrciê 6bbelecidas reíe
êdíâ e ss ftxc- AÍalizsçào do PÍEgáo Eletoôni@ Erá m diã 19rc22025 m.$ebirento das propostõ

até 6 09h00fiin, abstuB da6 0rcp66 da§ 09h01 min às 09r29min e inicio da *sáo de disputa de peçs
09h30min. O valor btel êstimâdo pa6 tal olralação sú do R§ 78.506,00 {$t6ta o oito mii qúúênlor

ê sisl O edital n8 integE stará dispoíríwi pm m8ultq no ÊndêGço spra, iunto ao Sêttr de Cmpê e

LicitâÉ6, d€ sogundô a Exla-íeiE, rc hoádo das 07h45fiin às 11M5min e dôs 13h00min às 17ho{hf,in e

rc mdercço elcmne ww.nboEod@inhâl.pÍ.9ov.b.. lÍímaçi€s e @shas favés do Ffril pmrpiíthál@

uol.M.ú @ @mpBs.pm.pinhal@gmil.m ou elavê d6 Íêleíon6 {43) 3551 8301 / 35518320. DÚViDAS

SOBRÉ O SISTEMA BtL COMPÊAS: pod6rá{ sêr esdar6cidd at6vás dos Énais dê atêndircnlo dâ BLL

COMPRAS (SdE do Ucilaços do 86il) iníomadG no sile ww.bll.og.bÍ ü pelo telef@e Í41) 309746{D

- CfltBl de Âlendirento m Cuítbâ. Ribeiráo do Pinhal, 01 de Íe§6iro de 2025.

Fryçrl íúolhm Chrmm Juniff. Pbg(rire tunlciprl.
PREFEMJRA TUNICIPAI DE TOiÂãIiA

Av|so DE AaERIURA DE UcITAçÀo

iloDALT0ADE colcoRnEilctr ELErRôilrca

N0tn025
PRocEsgo ucrTATôRto rf o9nozs

Ob,ê!o: C@fataçáo dê emprêas 6pêciâlizâda6 m swiço. de

ongenhsÍÉ paÍâ p.í0ração. in6lrhÇáo 6 requlaíiaÉo d! 1 (um) poç!

adeiam, l@laado oo Bsiro do Gmim, mdiant emprêihda por

yoço unrtáio, úíqme hdi€Éo pomoriadâ f,a d@mntàÉo
téqioa do pro@ licihtdio, bem mo Ím@immto de tods â

d@mfrlaÉo ll€6ána paE a perfrxôção e o funcj@mto do p@, de a@rdo m as es@ú€çô6
do Estudo Íá6i@ Prêliminar, Tsru de Reterênoa c Ltêmdi8l 06qitvo. A PreíêituE M$icipal ds T@ina
lma ptibli@ psrô qh$imênlo dc intêBâdc q@ r6liará a iidtação reíssie I CONCORRÊNCIA

ELETRÔNrcA N. 01/2025. iô poÍtal: (ww.bll.org.h).

Veld máxim de reÍerénaê Até RS 15/.193.57 (@nto ê clnquêntâ

e quatÍo mil, @lo e n@da c rés @iq ô ciíqusta e ste @nta6),

míome rEdiÉos dâ erê@Éo @nüatual, oh3mdo o pÍoço unitáÍio dâ píoposta venÉdoÍa-

Aberlwa da Licjtação: 09:00 hds do dia 211022025.

L@l da Abênu€: PEfeitrE Municipal d€ T@ziE - Praça Tfiede Joáo Josd Ribeirc, 99 - Tmainâ

- PR, O Edital @mdeio eslá dieponivel no qt€ hüpJ,1môzina.p.,govbr, httpsJ rw.goubr&ncp/pt.bí e no

puhl: (w.bll.or9.h). M8iix6 Bdsecimütos eetaáo â disp6ição dos inleEsad6 de segunda à sxl&
ÍeÉ, de 8h às 12h e ds 13h às l7h, e pêlo wilrMp6tnz@Elmil.m.

Tmeinâ, 05 dê ífleEiio de 2025.

Claí 8uflo dc ilolo
Pr.lCto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TAVORA. PARANA

PREGAO ELETRslrcO 11/2025

PROCESS0 ADMINISTRATIVO N0 13/202S Lei 14j33t2021.

Comunicâmos aos inleressados que este Í\,{unicípio de Joaquim lávora Íará realizar às

09h31 do 2í de íeyereiro de 2025, afavés do Porlal BLL, PREGAO ELEIR0i{IC0,

com as segurntes carac{eristicas: 0 obleto da presente licitaçâo é Contrataçào de

serviçc de RecuperaçáoíProteçáo de nascentes, coníorme coovênio n'
{í1280í12023 fimado enfe o município e a haipu Binacional, com Íornecimedos

de materiais, nos termos da tabela abako, conforme condlções, quantldades e

exigências estabelecidas neste instrumento. A documentaÉo comdeta dos editâis

Nderáo s€r examinada a partir do dia 05 de fevereiro de 2025, no Departamento de

Licitaçoes: Prefeitura Munlopal de Joaquim Távora, Paraná. obs: a doatmentação

completa do Edital deverá ser retirada no enderep acima mencionado, no horário

comercial das 08:00hrs às 11:30hrs e das l3:ffihm as '17:00hts, ou atrdvés do sile:
,J/,$v.ica0uifilavora.0r.ao!.br 0u através do site 'ri'ary.bll.cro.br demais inÍ0Íma@s

pelo telefone 4!3559'1122 ou ainda pelo email lqlASaS@DêSqqtqgG_plSlLAI

Joaquim Távora, 05 de íevereiro de 2025.

Gelsoo Mansur Nassar

Preíerto Municipal

6ladys MaÍiô saotoío Biaggloi - MÍB ll8l &5P

' B .fise .siÊd6 ú íryê§làm m(eír*me . çi&
dô joÍBl,rdo& sclurav. Í5Fíblidade dê s5 rcrd6 Mflei

da Lêr n'8.666/1993

Flusooeronnl

I
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